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transformação de empresário em empresa individual de
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO DE

M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIREU.

MARIA LUCIA NA2ERENO PEREIRA, brasileira, casada com regime de
comufthâo parcial de bens. empresária, natural de Sambaiba - MA, residente e
domiciliado na Rua 04, n® 364, Bairro Calumbi em Balsas - MA - CEP 65,800-
000, Portadora da Carteira de Identidade n® 26361052003-1 - GEJSPC/MA e
insaito no CPF sob o n® 351.924.613-91, Titular da Firma Individual. M. L. N
PEREIRA TRANSPORTES - EPP. com sede na Rua 04. sala A. n® 364, Bairro
Catumbi em Balsas - MA - CEP 65,800-000 em Balsas MA - CEP 65.800 -000
e Inscrito na Junta Comercia! do Estado do Maranhão sob n® 21101873171 em

18 de Junho de 2012, registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ sob o n® 15.761.694/0001-57, consoante a faculdade prevista no

parágrafo único do artigo 1.033, da Lei n® 10 406/2002 (Código Civil), resolve
transformar seu registro de Empresário em Empresa Individual de
Responsabilidade Ltda.. a quai reger-se-á doravante, pelo presente Ato
Constitutivo.

Cláusula Primeira - Fica transformada esta firma individual em EIREU sob o
nome empresarial de M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELl com sub-
rogação de iodos os direitos e obrigações pertmenles.

Cláusula Segunda * O acervo da no vaiof de R$ 250.000.00 (duzentos e
cinquentas mii reais), passa a cor stituir o capitai soda! da empresa, sendo
elevado para R$ 600.000.00 (seisc-^ntos mil reais), com a integralizaçâo, neste
ato, em moeda corrente do pais, de R$ 350 OOO.OO (trezentos e cinquenta? mi!
reais).

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMf-ADA EIREU

MARIA LUCIA NA2EREN0 PEREIRA, brasileira, casada com regin-; de
comunhão parcial de bens, empres.ma. natural de Sambaiba - MA, reside' íe c-
domiciliado na Rua 04, n® 364, Baino Catumti em Balsas - MA - CEP 60 300-
QOO, Portadora da Carteira de ideniidade n® 26361052003-1 - GEJSPC.^MA e
inscrito no CPF sob o n® 351.924.6'3-91, constitui uma Empresa Individtn: de
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa o rará sob o nome empresarial de M. ~ N
PEREIRA TRANSPORTES EIRELi

h  docuaeatQ, a« imfzmsma, lica 4 rc.-açSo â« soa satszitieidsda aos re>.«p«seivo» port*is.
iaíotawodc- ssus rsspsctiras càdigom ds v«rificsçÍo.
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Pâglna 2 de ̂, T -

X

Rua 04. sala A. n® 36^-Cláusula Seguntía - A sede da etnpreaa será na
Bairro Catumbi em Balsas - MA - CEP 65.800-000.

Cláusula Terceira - O oapita! social da empresa é de
(seiscentos mil reais), totalmente mlegralizado em moeda corrente so t-ai

Parágrafo Único - A rssponsabilidíide do lituiar  ^ ®
do capital social integralízado. (art 1052 da Lei n® 10406/2002).

Cláusula Quarta - Os objetivos sociais da empresa são;
- Transporte escolar —CNAE 4924-8/00, ^«íarirvmipnte sem
- Locação de outros meios de transportes nâo especificado
condutor (ÔNIBUS) - CNAE 7719-5/99,
- Transporte rodoviário coletivo de passageiros
municipal - CNAE 4929-9/01

Cláusula Quinta - A empresa iniciou suas atividades em

prazo de duração é indeterminado.

Cáusula sexta - A admin,atração da

LUCIA NAZERENO pereira, a leXinistrar

passiva, judicial e ^ :,so do nome da empresa

ad^ãXSS^a" r::s».mpresana: ou assumir odrigaçaes em favor
de terceiros.

sob regime de fretamenlo,

18 de Junho 2012 e

seu

os
em

Cláusula Sétima - A

está Impedida de ^ ge en. ontrar sob os efeitos dela, a pena
virtude de condenação criminal, ou P° ; públicos; o., por

vede, ainda que temporaran en ̂  “,|,ssâo, pecula'r.
de prevaricaçao nacional, conUa rr.rmas

de consumo, fé publica

ou

jU a

que
crime falimentar
contra a economia popular, contra ■
de defesa da concorrência, contra as relaçt..

propriedade.
■■.■Sfftn

que nâo participo de ner

Cláusula Nona-Ao término de cada ^ balando oe
cada ano, será
resultado econômico, cabendo a empresário

Declaro, sob as penas da lei,Cláusula Oitava - ,
empresa dessa modalidadeoutra

●● iMsrmBBO
* y*Ud»d» d«t« docuwwit®
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Ciàusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sociai.
a empresária deliberará sobre as contas e designara administrador quando tor
0 caso

Cláusula Décima Primeira - A EIREÜ poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filiai ou outra dependência, mediante alteração do ato ôonsWutivo,
devidamente assinado peia titular da empresa.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo a empresária,  a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de Balsas - MA para o exercício

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Ato Constitutivo

Pela exatidão daquilo acima estipulado, a titular assina o presente instrumento
de constituição que será levado a registro perante a Junta Comercial do Estado
do Maranhão - JUCEMA. para que a mesma adquira personalidade jurldica de
acordo com a legislação em vigos

e 0

Balsas - MA, 29 de Novembro de 2C 19

MARIA LUCIA NAZERENO PEREIRA

i  :
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ASSíNAT iJRA EU FRÔNICA

Certificamos I *

<3»9»t«lm&nte por;
que 0 ato da empresa M i.. n PEREIRA TRANSPORTES EiREU consta assmsdo

thdo(») AR9lo»nte(è) V,ii
IL^

;CPF/CNPJ
SS1S2461391

Noma

MARIA LUCIA NAZARENO PEREIRA

CBRTiriCO 0 «KaiíTRO EM J/13/201» 08s33 30» K’ 31600XIJ4
fiOTDCOS,','! ■ .J25»«3> DE c4DI0Q D» VWIEICAÇfc.
US0SS97:»» l'<3KS( )l$0003441.
M. U- f* PBESIKA TRAN»POV:SB 8IREDI

Tti«r*aa üoílví )u»# MaHáouv»
>C»BT&JtIA ● ükMU<

SAj LWÍ8, «/íi^J0l9
.»i< £●«« < ftc11. ● gov.

JUCEMA

ayt*uticád»d» noa .««pacclvo* pottai».
A v«l4dad« d«»e« dooawtntQ, «● iapí»»»o, tlc« «uj^íto 1  Jl^iiicaolo.
A va**«*«» iÍÉorísando ●●u» cÔ41gp« o« Y«tc»c«p«o.

. mm>-;
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24*2/2021

■)» Fa^«rHíii
1  R«cfi‘tâ Fed»fBÍ do Bf»síí

Comprovai t6 d» Sítu^içáo Cadastral no CPF

N°do CPF: 3S1.SÍ4.613-^l

Nome; MARIA LüClA NAZARENO PEREIRA

Data de Nasdmento: 02/11/1965

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 20/11/2000

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às: 08:38:33 do dia 24/02/2021 (hora e data de Brasília)-
Código de controle do comprtjvante; 94BA.0668.542C.DD72

Este documento não substitui o QemftCGVâDlail&iQsmçiÊ

(Modeio aprDv ido pela IN/KFB 1.548, de 13/02/2015.)

, : ,

'■1.

i-ü
I -■ .■ . -

I-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILm CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ó>t "iÜKt^O  "
^S-7e<«M«CNH^7
UATns

9Aí«ü|?Siír^

22/96/2D17COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

M5Ernap!roi33——
M. C N f*ERE«A mAN«P€»lTE« EWEU

th-m Oiv ! f.TAHHíJ CAB-NIO i*«OMf OC FH^íTtóUj
Tl^SBALSAS 6PP

CCtJlUO <, Ll»- SC«IC*0 DA *! tCci^MiCA PtWC»>AL

49.M4M70 - Tn»n>poii« ««colsr

COOlOO E OESt^lÇJtó DAS ATMO^^S EC^IÔMICAS BtCU^DA^ÍtAS
77.1^-W ● Loccçio d« outroa maiot d« transimrte nâo Btpdcificsdo* antwlormBflte. sem cfKidutor

49.29->9-41 ● rodoviário coiotfvo do (Husageiros, sob regime de fretimento. municipai

CCO^.Ii- f l+SCHiçAü r»AMAlU»£Z* JU^OICA

23<Mi - Empiose IndMduai de ResponeabHidad* Limttade ide Netureza Empresiri

C0M>VFMFMTO

SALA; A;
NUMf ̂ 0LOCAAOOueO
364R4

HUM 'PIO

BM.SAS
6AIRR<M3l8THfTO

CATUMSi
CSEP MASS.800-4KK)

ed36R£CO aETRÒNtcd TEL£> ̂ JNE

(Wi J541-S325

PMTT rfDíRATI«lRFfiPO»BiAvri jFloi

DATA OA BITv’AÇAC ●'
22/06/2012erruAcAc cAOAeT)iÂ7

ATIVA

álOTTVt) OC StTUAÇAO CADASm*t

OATADASrrUA,ÇA-~f rUiAJ.
«TUAÇ^ ESeECIM.

Aprovado pela Instroçâo Norroatíva RF8 n° 1.863. da 27 de dezembro de 2018.

En^do IK) dia 08/03/2021 ás 10:50:23 (data e ho^a de Brasília),
Página: 1/1
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9MINISTÉRIO DA FAZENDA
^doOrstliS*c:r«tw^ dl» R»OlM« F»d#ri»

fhmíir»í^»4Nf»l tf» F»í»n Ia M»€»or»..i

OlVfOA
CmimhQ Nf^AIWA m OÜITOS rí iATIVOS aOS TRÍBUT03 FEDERAIS £

ativa oa união

H0mm m,UH PEREIRA TRANSPORTES E«íEU
CNPJ: ISTil 6W5001-S7

ü mrnl^ U« a F»2«n4«i N .ciu»«l cobrar « ir^screvar quar^qu- -

r^c^sabOítíade do sujeito passivo adma ideoíittcado que vierem a ser apurmJas, ^
r-mstam pendèndss em seu nome, relaüvas a créditos inbutános administrado, f. ■

^FSSTf^eral do Brasil (RFB) e a nscriçôes am Dívida AUva da Umâo
F^XKxradofia-Gefal da Fazenda Nsctona) (PÍ.-FN).

AUI junlo a

Esla c»tidá© é váitda para o estabeieoi» matcU e suas filidis a, no caso de anle *r

todos os órgãos e fundos públicos da administração dirt^ta a ele
sufsjto oa^^no ãmbrto da RFB e da PGFN e abrang- incfusive as contnbuiç^s sj>
n^aft-rias *a‘ a *tf do parágrafo unico do art 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 19,

para
siluiçáo do

--evrstas

rre 'i8t, nos
à venfiL-açào de sua autenticidade rÂ aceitação desta certidão está condicsona ia

-chttp^Vrfb.gov.bf^ ou <ht!p.f/www ugfn.gov.bi --

--^ortaria Conjunta RFB/PGFN n“ 1.751, dr .10^2014.C^tKÍãG emitida gratuitameníe com base na
19;41;25 do dia 22/10/2020 <hura e data de Brasília>.Emitídaãs

VáWaaíé 20/04/2021. ^
O^gode o^trcrfe da certidão: DFBC.EB00.1E69.53A7

©n>enda invalídafà e«íe! c-.,cbiriôOlo.^iâkjuer rasura cxj
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CoRiiiTa io

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

15.761.694/0001-57Inscriçio:
Raaio Secialí4t:N pereira tra«si‘ort^.
Endereço: >RUA 4 364 SÂU A / CATliMBI / SALSAS / MA / 6S800-OffiJ

Â Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa adma identificada ena>ntra-S€ em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

j Certificado não servirá de prova contra cobrança de
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

O presente
quaisquer _
deaarrentes das obrigações com o FGTS.

¥aíidade:09/0^2021 a 07/04/2021

Certificação Número: 2021030902294066739119

Informação obtida em 20/03/2021 10:02:24

A utilização de^e Certificado para os fins previstos em lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxe.gov.br

i  '
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CEMIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

L. N PEREIRA TRANSPORI ES EIRF.LI (MATPI2 E FILIAíNom^i.- M.

CNFJ: 15.761.694/0001-57

Certidào n®: 27110849/2020

Expediçáo: 14/10/2020, às 15:r:02

Validade: 11/04/2021 180 {e-ei ‘o .  ; . d -3 t ae oitenta) dias, conta.■-

de sua expedição.

(MATRIZ £ FILIAIS),
Banco

L. N PEREIRA TRANSPORTES BIRELI
15.761.694/0001-57, NÃO CONSTA .

Certifica-se que M.
inscrito(a) no CNPJ sob o n-
Nacional de Devedores Trabaini itas.
Cert.idâo emitida com ba.se nc a t.
Trabalho, acrescentado pela ie

6 eis do

-li, e
;  .or do

4 2- A da Consolidação . ●
n® U.440, de 7 de juihc -■
1-170--2011 do Tribunal . -na Resolução Administrativa '

Trabalho, de 24 de agosto cie
dados constantes desta Ce;tidão

^011.

Os ,  ie dos
dias

são de responsabí
até 2 (£ s' io atualizados

expeciiçà o.
Certidão atesta a empresa

agências ou filiais,
ondiciona-se
Tribunal Superior do Tr ipalho

. br)- .

rela-m

à verifica. de

T ribunais do Trabalho e
anteriores à data da sua
No caso de pessoa juridica,

seus estab^leciment .->3
desta certidão

no portal do
(http://www.tst.Ju.

a tcaçs os
A aceitação
autenticidade
Internet

ção

Certidão emitida qratuitamente.

sua
na

infdrmação importante
Do Banco Nacional d Trabalhistas constar, os dados

'i ui, idicas

■br igações

transitada em ju-iado ou em
inclusive no concernente aos

honorários, a .-ustas, a

e Devedores
das pessoas naturais e

do Trabalho quanto às
à  identificaçàonecessários

dimplentes perante a Justi ,:aina
estabelecidas em sentença, conríenatória

judiciais trabalhistas,
prevldenciários.

acordos
recolhimentos
emolumentos ou a recoihimentoíi^ determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmaoos perante o Ministério Publico do.

Comissão de Conciliação Prévia,

a

Trabalho ou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

DADOS CADASTRAI DO CONTRIBUINTE

DAOOS <SS^/S
..Í40C0157

jurídica
M- L. N REREIRA TR'-NSPORTES LIREU

TRANS8ALSAS

1109Z5T087

230S - Emprwí«» Inríivi nin( do Reap-

TIPO DC fSSBOA:

NOME FA>iTAStA:

MtCmçAO MIPIICP»AI.:
natvw^juNcm^
C0O:

OOC. COítóTTTUIÇAO:
ÔROAO OC. REWSTRO:
CAPTTAL^OAL:
RnkTiwsyTÀmo:

suBSTmiTo'mmrriüuo:

srruAÇAo cadastral: a
●mabiiidade Limitada <de Natureza F ●  T I

:,'/í';vOOLT. atual. CCPfTR.
NtRE:
ihscriçAo estadual
TIPO ESTABEtíCWENrrO:
REGIME PAGAMENTO:
TIPO 0JQUAWWMENTO:

FOLHA; DATA I» REGISTRO:
TRANSPORTADORLS (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA) ● POR VElCUL
CAMINHÕES

CONTRATO SOCIAL
N?0 REGlSTRApr.
600.000.00
Simprfes Nacional
N?0
SIM

StHto i Matriz
●zVPETENCiA

;6.F' 12
.-iia^S ELPmO:

ATV. UCÊHCÍADA \flNCULADA:

PEQUENO PORTE■nPOPORTt:

múB^ÇO ESTABELEaMENTO
TIPO DE LOCAL^ÇAO:
T»>0 DE ÍMÔVEU
aOADEA/F:
ENDEREÇO:
COMPUBMIENTO:
POVOADO:
CCIR;
DATUM REFERÊNCIA:

LONGITUDE:

ZONA UR

4

SALA: A

ENDEf^ÇO CORRBSPONDÈNCM

C«>ADEAJF:
ENDEREÇO:

PMgJiTQi

;

BALSAS / MA

£ALA:.&.

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÁRIA:

NÚMERO:

CEP:

BAIRRO:

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

364

668

PROF ●
BANA

COMERCIAL

BALSAS/ MA
00000

CATUMBt

NÚMERO:

CEP: 65600000
WAIRRQ-. CATUMRI

3F4

i&i lak
&

TIPO DÊ CONTATO

(99) 35419325
lu&a-fi.i/Hreno®hoUnâH.com

TELEFONP

E-MAIl

íi. .=
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LISTA OE AnvIDAOes

CODIGO CNAE

49í4WXfâO
omcmçhú

tOCA^O 0£ CMJTRÜI-i MÍ-.' ’S HP TWAfi 4*0«U I

«lAR

tRANSPOPTf; «omiviARui r i )í?Tivo nr pAssAnrtNas, so8 RPQiMr of I

■ M

?71959S00

*97’mm
r -f"

REPRESENTANTES DA EMPRESA
NOMEmAZÂO SQciÃ

mak:a i uc:iA na/ah£Ní ) nK<fjRA
NA' ' Df MNIOO

RESPONSABILIDADE CPF/CNrj

C(»^tâbil NAO Dtr iNino

QUADRO SOCIETARIOANTEGRANTES
CPF'CNPJ NOME PAF' í i^IIPAÇAOqualifIcaçâo

100%lem|'íOSBfioMARIA LUCIA NAZARENO PERtU-A^192461391

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
AREA FiSICA OCUPADA: o.oom^ 0QTD. OE SALAS:

QUADRAS £ CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:

QUANTIDADE DE CiNEMAS;

0

0

HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO
d< 08:00 alé 1K OOíMM.mm)

SegufxJa-Peira
d. 06:00 até 18 : tO(hh.aunj

d- 08 00 ató 16 O0(hh:mm)

dl 08:00 ató 18 íiQ(hlrmm)

dl Ü8:Ü0 aíé 18 00(hh:mm)

d* 08:ÜÜ até 1/ OOíhh.mm)

Terça-feirs

Quarta-Feira

Quinta-Fojra

Sexta-Feira

Sábado

Local: BALSAS'MA. 24/<j2/2021

 ÍPF/CNPJ ●.57Ô1AÔ4Ò<»i!>?
Nomt-^azào M L, N PEREIRA TRANSPORTP'

.ConWbuInt»

,eM»\ -RtLtoviHj
Üb jlyUb AMUHIM

S^tdor

" VJoiv. TEVUEÍ^

1

PiCv
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
SECRETARIA MUNiCiPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTAP^A

2021 s

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
i

i

u  FrNALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO t

rt
r NUMERO DE CONTROLE

72720212714Ü6
I -s CPFICHPJ

15Ji1.694/0^1Jj7
INSCRIÇÃO MUNICIPAL
1109257087

>  RAZÃO SOCIAL
I" - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRÊLl

NOME FANTASIA

transbalsas
localização
R 4 SALA; A, N' 364, CATUMBI
65800000 -BALSAS-MA

INSCRIÇÃO IMOBlüARIA 000023326

4

CNAE Principal o Secundários
4924B<KKX)- If^ANSPORTE ESCDIAR

Oi/TROS MEIOS DE TRANSWJRTE MAC ES?£CFIÇADOS í-MERIORMENTE, SEM CONDUTOR

TRAfJSPCWTE RODOVIÁRIOCCa£TIVO DE PASSAGEIRC7 REGIME FRETAMENTO, MUNICIPAL

’
m»59900 ● LOCACAO OE

492£^100 -::V

I :

Ii

Esie ainlnbuinle está autorizado a desenvolver as atividades acima elcncadas e firma compromisso, sob ■'-> pe-;as da m de
□ue conhece e atende os requisitos legais exigidos para fiiicionamentc e exercido das atividades econôr as t .nstantes oo
obieto social no que respeita ao e ocupação do soio.as atívidades domiciliares e resínções a
aúblicos acessibilidade e d© segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incôndios e pâr.
í^nhece que o nâo atendimento a estes requisitos  a arretará a suspensão e a cassação subseq.->mte do Alvará de
Fuftoiooamento, nos termos da legislação vigente.

u5o de espaços
O contribuinte

I

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISlVtL E ACE^IVEL Á FISCALIZAÇÃO.l
pi.

CÓDIGO DE AIITEN T
COC53SFS75D2TOOT

emitido EM: 22/01/2021
VAUDADE; 31/12/2021

y
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão; 003662/21 Data da Certidão: 12/01/2021 10:14:17

CPF/CNPJ 15761694000167 nAO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema lesta Secretaria,

substanciado petos artigos 240 a 242, da lei n® 7,799, de 19/12/2002 e disposto ' artigo 205 da iei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código \ ributário Nacional), não constam relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujei’ * passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Púbüca Estadual o direito da cobrança ae dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 12/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http;//portâi.sefaz ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

1-
a

>1
: „

●i

,  .. ■

I' ;n'

,  Data Impressão: 02/02/2021 16:52.20 ,
●

i .  -.-Ti
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 12/01/2021 10 18 26N® Certidão; 002127/21

CPF/CNPJ CONSULTADO: 15761694000157

Certificamos que, após a maiizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da íei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos 24C a 242. da lei

° 7.799. de 19/12/2002. bem como prescreve no artigo 205 da iei n° 5.172, de v.5 de outubro de

1966 íCódigo Tributário Nacional), náo constam débitos inscritos na Divida A-

sujeito passivo acima identificado.

n
3: em nome do

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/05/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no encereço; , ^
htlp;//porta!.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item ̂ 'Certidões" e em seguida em Validação ce Certidão Negativa
de Dívida Ativa"

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: ^^2/2021 16 52:o5

Éítl
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P«6reiTU«A DE BALSAS
SBCREtABlA MU^ítaPAl FfNANÇAS.
W^EJAMLNtO í GEStAfi TRIBUtÂRIA

Büô 4oc4» RAp N“ 121. > - R#Ms»« íMA j
CNP4, 06 á41 43<WXK',1. 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 0 )000804802021
Datâ de expedição: 13/01:2021 11:54:00

A  do Munidpio de Bals.is - MA, por intermédí'
departamento de arrecadação. CERTIFICA que o contribuinte M. L N
PEREIRA TRANSPORTES EtRELI que posí>ui o CNPJ 15.761.694/OOr 57
abaixo QuíMiFcâdo, encontra-se em situaçi^f> regular perante a FAZE'tCA
pOSLíCA MUNICiPAU nâo constando débitos referentes a Tn; 'os
mufwc^i^is, inscritos ou nâo em Dív:da Ativa, até  a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Publica Municipal cobrar tí - das
postenofTf^nte comprovadas, hipótese prevista no Código Tnt- arr
Mun»c^t

)r

DADOS OA EMPRESA:
CNPJ: 15.761.694/0001-57
Razão Sociaí: M. L. N PEREIRA TRANSPORTES ElREü

End^eço; Rua 4
Número; 364
MumcipiQ: BALSAS

Bairro; CATUMBI
Estado: MA

Refiiw tributário:
SIMPLES NACIONAI

Data de inicio de atNidaue
22/06/2012

CMigo de validação; 508E122FC127F9&426E4686D6E2F3O24
Data da validad# da cartidâo; 13/04/2021
Finâlldada; REGUi^lDAOE
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# rSWIiíTPREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNiCiPAL DE í INANÇAS.
planejamento E GCSTÂO TI-ÍIBUTÂRíA

Rua Professor Joca Rêgo, N 121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441 430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA

Número: 0001*0818222021

Data de expedição: O2/02/2Ü21 16:57:57

A Prefeitura do Município de Balsas - MA. por intermédio io

departamento de arrecadação, CERTIFICA ° M. L N
PEREIRA TRANSPORTES EIRELi que possui o CNPJ

abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a
PÚBLiCA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a  i nou -s
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente daía. ^

Reserva-se o direito de a Fazenda Púbiica Mumcipa! cobrar divc..

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código nua
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 15.761.694/0001-57

Razão Social: M, L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Endereço: Rua 4
Número: 364
Município: BALSAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 62021DFF4A228ACC98EF1A12C1FC8AEF
Data de validade da certidão: 03/05/2021
FlnaUdade: REGULARIDADE

Bairro: CATUM

Data de Início

B
Estado: MA

 de atividade:
22/06/2012

■i-
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CERTOàO OE DISTRIBUIÇÃO DE FAl ÉNCIA OU C< 'NCORDATA. RECUPERACA
EXTRAJUDICIAL E/OU IN IOLVÉNCIA CIVIL

iU' -CIAL OU

USANDO da far.u ladf* que ● ■ ■■€ cordere a lei CERTIFICO

pessoa tofensssada dando buscas nos :uslemas THEMISPG e PJe fProcPsso

desta C<^rca de Baisas^MA referente âs VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA >

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL, constaler NÂO EXIST-^' . ̂

AÇÕES írsmdanaocontra M. L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELi. inscrítola)

ff* 15 761,894^0001-57.

~PTno

; ■-■e>r '■ .

● PERACAO

(X) CNPJ

CERTIFICO. »ma -nente, qu ; esto Secretana de Üist' i

SKfStente na Comarca de Balsas, Estado do l.laranhâo. ) referido é verdade e dou fe

^^ese^te c^idâc na Secretaria de Distribuiç io a meu r argo. no Fórum "Desembarga:
Nl.tranhâo Eu. Secretário JudieSousa e St^va nesta cidade de Balsas Es'

●? a u-' >. íi

oassada a

-ufagdo ne
●si'-Cuicác

consuTter, tígitei e assirto Balsas/MA. 28 de j*'ine!ro
/

2

●I.

IA
nf

JOAQUiM /OSH/raGtJ;
Secr«-\{ário Judic;

Matricula 112995

S K̂EMOrO
íe Distribuição0

' «fl

i
OBSERVAÇÕES:

1  - O CfiiPJ/CPf confiante nefta ^rtidào foi informaJo pelo soliotante Sua litula :.idc oeveia ser
oonfends rnteí^fadoíw dettinatóric-
2 As fcHiSC^ iomn resíizadas com íme nor. sistemas : hemisPG e PJe.
3 - Este docum^o é vàUdo por 60 (sessenta dias) conforme artigo 198 do Codi- - de Normas da
Corrfc^edofia Gerai de Jmsü^ do Maranháo
4 Esta ceftidSo r^is compila os leiíOB qu*; ^ iramitam «egfeda de
5 - £ (m*S3áàfm afinação m Saio de Fiscuiizaçto JudKSíü neat® documento conioi Rr SOLUÇàO
TjMAN» 34/200/'
< - £§TAfifiRTíDAõi^f|âl!ia£Ai VAHAs comUNS OâÇe«ARÇA 0feMlL§A8.M a

:
;

i

M

Av Of i/n Itóino Poiosí
Balsas/MA - CfP 65 800-000 - l^: (Geral) i§9)3541-2424
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^ágina 24 de 28

Diâno n" ■ Fc'*’.i24

M. L . N, PFRPiRA TRAN’ PORTES EIREU

CNPJ:15 761 694;00'*1 -67 NIFÇ: 21600133441

Rua 04, n" 364 «ala A. Caíiimbi. Bals84/MA

BALANÇO PATRIMONiAl EM 31.12.2019

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

Caixa

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

Veículos

1.802.616,63

1.802,eiLÇ3

166.887,05

155.88:- 05

257,018 53

Depreciação Acumulada (101.129,48)

PASSIVO

CIRCULANTE

Salários a Pagar

Encargos Sociais a Pagar
Impostos Federais a Recolhe

PATRIMONlO ÜQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Sooai lntegraii7,ido
LUCROS ACUMULADOS

Luaos Acumulados

1.958.603,63

17.190.40

2.704 22

469 06

14.017 12

600.0C'0,00

600.000 00

1.341,31328

1,341.313.28

M. L. N. Pereira Transportes Elrell
CNPJ;1S.761.694/0001-S7

Maria Lucia Nazareno Pereira

CPF: 361.924.613-91

Ricardo José Werle

CRC:40.T71.T/MA
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M i N P8RF IRA 7RAN9l'oRteS FIRELf

CNPJ:16,761 roa- iOfH.gf 21600133441

RuiOé. ^ -í A. Ctlutrihi. ftaítut^A

DEMONSTRATIVO Df WESULTAD IS 6M 31.12.2019

RECEITAS
948,474.»

948 474.28Rf^«»ç8o<te Sorvtços

OEDÜCÔES
88.261,7f
56 2St,71S'mpl« Nacional 9/ Faturam«ni.

««CEíTA ÜQUIOA
892.222,54

C^SPÊSAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS
0esp9&ai% com Pessoa!
De^jens C^is
0«spTOas. Financeiras

122.232,89
18-im^
104.^,S7

ie.^

RESULTADO DO EXERCÍCIO 769.969,85

M. i. n. Pereím Tfampoi^ glreii
CmJ: 15.761,894^001^7
Matm Lucia Nazareno Pmira
Cf¥: Ml 924.81341

Ricardo JoaéV^rle
CRC: 40.771-TfflHA j

!
i

I

/●

■!

'●i

fíi-aj

■4<a *●u
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M L . N PEREIRA TNAIiSPORTt eiREU
mm 2^'-.ooini-i4if, ;

Ruii 04, n' 364, *à\é A ^

0F.M0NS3 RAÇÃO DAS MUTAÇOr: tX) PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DO exercício NNIK t M 31.12.2M9

Capital
Raalltado

Refiuitadoa
Acumuladoa

Total

Saldoa em 31.12.2018 lOO.üOÜ.uO
500.000,00

1.Q91 323,43 1.191.323.43
600.000,00iDIatribuIçfto de Lucros

Rtultado do Exarciclo
Saldoi am 3l.l2.2Qia

(520 0rX3,0Ql {S20.000.00)
769,989.8?i

769 989.85i
600.000.00 1.341.313,281 1.941.313,23

CNPJ: 1S.761.694/0001-S7
Mana Lucía Nazareno Pereira
CPF: 351.924.513-91

CRC: 40.771-T/MA

a

t

1

jw I4&
'●r

*●-'» X «
%m ■1}

mmr€
|j

çC

i<i

í
1

..'ij
Ç1.L.<f;

: fê
●!»?
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p^t^m 2T <le 28

FolH« n" 27

l IVRO N" 08

Termo de Encerramento

Contém este Livro Dtário 27 folhas, numeradas eSetronicamente e segufd»rwnte do
N' 1 ao N“ 2? e serviu para os lançat^eníos relnrente ao período de 02^1^''2019 a
31/12^019 das operações prõprias 1o estabF^iecimento do contribuirrte 'tbaixo
de sento:

Nome da empresa : U. L N. PEREIRA TRANSPORTES EIREÜ

Endereço : RUA 04. N° 364

Baiiro : CATUMBI

Comp^mento : SALA A

Munidi^o ; BALSAS

UF :MA

CEP : 65800-000

Regi^ na Junta ; 21600133441

Data ̂  Registro : 05/12/2019

CNPJ : 16.761.694/0001-57

Insat^ munidpal: 11.092.570^7

Balsa# - MA. 31 de dezembro de 2019

M l H. Pereira Transportes Eireli
CNPJ: 15,761 694/0001-57
Maria Luda Nazareno Pereira
CPF: 3S1924 613-91
Trtular da Empresa"' ' ^

Ricardo José Werle
CRC. 40,771-T/MA

: ̂ ' Contador Responsavei
::

-;  :'
>1

.mmv-:,.,.-  - V
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Ministério «is indúsfrls s Comércio Exterior e Serviços

Ss^reterte Êspeofa) da Micro e Pequena Empresa

Depariam^lo de Registro Empmsariefe fntegraçio

íiP"

JUCEMA

termo de autenticação üvro digital

Abertura e de Êrcerramanio do Livro Digitai com caracterí-UK^as abaixo,

12W)283524n «m njf^7?oAon^ ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
lrn.lL 08^^^2020. protocolo 200465031, Para validação de Autenticação dos Termos, deverá

íhttn-/w^° ^ Serviços / verificação de documerrtos
ü .̂^^,_9íneresafacií.ma.gov.bri e informar o codígo de verificação.

ser
En.preendsdor

identificação de Èmpresá

M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

21600133441

Nome Empresarial:

Número de Registro;

CNPJ;

Município:

15761694000157

Balsas

Identt^caçâo de

Tipo de Lívro; DIÁRIO

Número de Ordem: 8

Perfodo de Escrituração: 02/01/2019 - 31/12/201S-

Asslnarrto(s)

28131487091

CRG/OAB

RICARDO JOSE WERLE MA40771

35192461391 MARIA LUCIA NAZARENO PEREIRA

cisTirrco h kmxsr-zxçlo em os/37/3ojo isi33]«í sob k*
2C30O46S831.
S1U3TOCOtiO> 20046503. DE 0X/t'l/i130, CÓDTQO OB VWinOkÇÍO:
ia002«38340. mejlt 21600t334«l.
H. t. V E^BIIU TR^KSrOim» EIKS&X

AX8SLKO mks cARHXiEo z^PBs rxiac-
u»i><mib4‘/el FBUi AtmwncAc&i

lüto LUÍS, Q8/Q7/303C

JUCEMA

A vatídade deste documerde, se in^jrwMO. fica sujeito á aKnçxovaçíks de sua autenúodade rw» respe^i voa
, í^ls. seus r&Bçrnc^m>9m éa ver»íaçâo.

íiSi;
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DECLARAÇAO riE CAPACIDADE TÉCNICA

● NPJ
Declaro que a empresa: M L. N. PEREIRA - ME. escrita no

15 761694/0001-57. situada na Rua 04. n" 364 A - Gatumbi - Balsas - MA CEP:

65 300.000. prestou servtço com eficioncia e qualidade de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

PARA ATENDER O TRANPORTE ESCOLAR através da Secretaria de Edur.ação do

Municipio de Balsas, contrato 010/2017.

Declaro ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando en-i nossos arquivos que o desabone cor>iercial ou

tecnicamente.

Balsas - MA, 23 de Jan*^iro de 2019

.inciosamente.

MAREíO TraElRA REGO

Secretário Municl|ialde Educaçio

i \

T \  ● ●'
'»«confi4{o ’ j-i
■0024' FWKMeTPíi2S*6

Baisas-MAj2
Em Tesi

3

«●«. V ● 9 â«{
'€●1* 1/ V.,UVITt04

Míí;CK3 RC< Oow F»

20.

s

I ,L

\\

,L _i',r.3C.bí
■  -ilf ..;4!

l;l tT>n

I.● :■

H: %* ●

Digitalizada com CamScanner



jsuuBosujeo Luoo epeznejiôia

'■ ::

àp pjn|irn»iMg
** - ' 4P, »**>?«»»

●'●■■(Wll ● ' ív-.
M«3i.»>nO

'iaw<w»Tiueo
íw vti^* . ; '4 Vil At-Tínn-'.»?-; VBiní6íii.«:r*í9

i s Oivílsaf-io'.●ji-MVNim pt-.iwi iw.'»«««»»«(»
■o nMut i «WÍNWÚH4Í u«

’mak-mn,^Vü7a
i.»

■** -««siai*! ‘<

Ksíncc'-HuMX»i i
!'< VI

●X »●
« )NJ'WA 3W o#y« ^

, uii m i«r «r « vxaivwstv vü v>v.i «p ^Aí» .
■ N ● I CíHtí

» íií I va O V nA» ',
13«vy '

■wftfflKfíitrp».''KU tu tvM»» ’ ●KfcV-'" -p Ik fW »●»♦●> -
ap m^BBr-n^ar.vAturu  ‘ ■

II nr< «
nvsm ■ t m/iifí.«fvum.t tofm

■n «p ●● «Mpitf

● 'fvopiw* « miaHMp «n ip ww *

.  'rtíRáiiiíPiv vnmt»i:M: iai.»«i^TM*Q
. '“vettôwrwu 1 w-\ujx>.i ii«isii«vin:ía'í r

●1*(, fVi.iiíWEliM nt^9íM 'i-nawi««

'«wá 'j 'ip«K '«MUJ* ip
f

<t '—mm 41 «par f« -jiise,«p ●●
M* >» m

.fHWtJMW»
Sm-* wfc" ■●**« '.«wi-í -1 <tvfwi WW8 ■»«»’
■«MapfMowtneoiMi ( tvnii sa«an:»amiia^Man
.-«r 4> fon 4* « <u«aMk> oa vwuvx^v » viva

 (MMI M OlVUMnj fl« VI>ífaiíft pmm iill Uiw*
-«f ●^ »'rMfiMft» mrmTH a 4wnnu

-»iri»*.nrv r- --V »'-AwBwkitMiiiKMtüap
. »- -»«4v K.-v > 1 -kW «-v ;u4ai1 ratlWMC. ■●<ti
t^V V* ». K. IVW^MVlt flOsrtí 11

-ir Bivra VatitlOiViir a-lUÍM
V. u4m4UT;J i^v "*/ .H‘- .i« 34 .■*■ ■■»“.» “^1

» apnM»:^ «4>S a «4J* „i »u«n
n>í I mmxT^

uwii >N iviins
nrijhinRW ov3Í»c
ofVoiiMi ao *mx»-

syroo«i
fDSCXVHJ OYS 3d IVÍDWAW

Jf mJWkuurf tp mT*"‘V

VirUS

oovHjvH uarBJtn
iy><aiJOf .lavi m ■«—W1—S

W«MQ«MHMV
wwuvNnrrv <ubw^

.  .» .« <»1 « rn,^ ^●-a». * tto&nap >-*«1 w »*M*a *p »iv K.!: iiec/ian
* jv; apfe.} — rs spMiuu r 4*|

●W MP * *r»*l <*T«vr£ Vá «nVA mniMi ,
«iiikkLiairt*»'
“«[«'Mvcaiirwni
●«Wlisi «● ««‘■●●tn
«pm»ki{Hr4«s>

SÍ^SjBiif mr 1
'«■●vrox C((«iWi»

Kirn»'»
latnriHi (DirMra

iUd

«ntdRjstfr tW> » iníVirt
■ “1 ● 'HHrCVt »i ivcwi
●»ee«8»s qni-i 1*1
-tm-tmwtm «tt-nivnuàa^
^ -mm aflwi m 'Oi-ixixaí rm wmxma

-Jtó oySvioo *»<*»*!’ pm * SLpmapo4i'wiHi*ii4B4»<M»*MMJo anCOVM
wuiaMa ● «VO)

««wa»i;il 0/t 41 asinakv
«B^tii-an-vanvu

VQ <> V » 1 tSMMWa * *IK*U "'●●S «MNIIM

,«iwyi<UBT43»●■4 *1 f 1 U-501 4>

a V p*.0«0m -«.uiva i«/<m j> ?»»»●
ut <p ftnpr.iB mas ■ itftt/cao .n ««««a .«4*3

«M

Vfl V4V<!
ip «jw ap s »4 M pw( Mriipwa» «4 u
»»jn,wipiiiÍawaaiMiinB.i/-jm «e> apKi m , . .. ,. _

V -f ‘n

mlag »B —Pli m tn^ágid ■mOtli ,m«|l4»
● wniiina ~m <n» «WRI**

m m<tBmMxs
” oiafi» ●tt*Hwra«»tifn

* V3IW4 «Kivt w wnviain
-® ati«¥iwuji«i.i vôn nvi,vi«»M Twtw
.n TvnnKSw oyanu .-■●vvi.teraH -■* «««i «í*j

MMUap ● <«W*p MJWMM

*P «»44«uvtnvtM an w>iv4iva
mm * j ** ● mm".MIPMIvtL» W «vlWUta

QGtt8 3Q IVdOiN.ir» ViifUl^383 S’ s )W*9t n ta^Tw* s4> XM***!*!

tp BpMl

'npMtun ap

vjntr.svjnví! 30 ivdCMKnw v«nií3:<«d
OYHWVWK 00 OOVJ S3

“1; - - >4

S3A!v.if«» Noanf»!
● 3p ; ,)<i«»mti*y Cfs

tUXit
■i£fla^a oa oincumv oinvi m imm.<«nn varuoa
-IM Miov.nr;>f)OI ao TVatutwin vivriã*.m v

anu tiwi a,v V ●mr.w ●a*»r»M >« m

t*ill|im V r«MM ●aw^ »
»aa*x*t "«mi SV»US MS«.V
a M«*à«a<* '>«i*vay.i'**t« jnnm
44 s^ai nNt*.»-K.1 laC.WD

VNHAliOaO
V»« «'ivar

JM» I

a—(wmnilitsw npiiãJw «raot miiuaáaalii
●w-««ua tm-m* »BWir;iiwi (wiai ●jMUppa*«w M*v«*4 o* ««4

4» i«»>a o *«*»< *wi m «Ni»«»í m »»m<!»*9
fnjwn s* i4aiánau»>ii umt '■mm mm aarma ● a3iO *■*1111
a «anfliH «»»“« ●«●●r') «T "*4
■MJ 4 l*a«W »* t*5«o*V f ««4 1 «r it

OY6VD003 30 TVaüüMriH vmviansrsBQuisncosao OO {^dOiMV QL^ 90
TvflDwmi vwuassfá

(anu a*t « m» na ● >*aB> {<■ tp* >
« nom »Mur.t *í; i3ns w

í iaW

.  . 4 í» »* t» -arnuv. a£3J^ «"ÜÍmÍU* -«Bixo
'aM (O rtip * apti>|pt>t. 'pm ma ■» amaai w ^ ●«i’*****"
.«1 «sa «Mm X^t ta&piiu4 »|i^ sp

« c>«l>-mK.} *> )»a4m.M,|
VfVBV va axvnnr
p K 'rrympmm»CKQYKVVíKUI íttc ap (wp m.■UNVa«iMam‘in suvcwSKyU.Ve»RUMl»

raarKaaiiriMimriSaaitsSUrmi». Ç3JPIW1 a» .*●*●»»
fHPsi'. , laWMaji

im-Sg
●● im**

at aa4 KPsqnasfM «<a»
.'>«« «P >p^

.iPEx.v in>s*vi»w m-’»K4
OS I' tu« I »ü fKl \i.  . a a(UM aaOl moSov mirg

●mmtMX Si 1- WSAiSSJW vvpfplixaa
X p UMMNipt aMi*
uf «■ «amm*»* wrM.a.^-XM a, afaí J - í»«ieo ja «*
1IBI»I»4 p/mp MfPiaxi aa arMiaii ● l<^ omèM R»t1 <m

r4T-2 MmSnaiaQ c o
OOíaíOlJJ VIÍA 10 IWDtSOH v»nilli3W

●●“■● ●«

vwn *1 Oi smenriví
:i« 4 !'●«'*● ;J ●● vWi-r-;-’^;-

Maagaoa MMaMt» «■c*
M a MUM*4* 4 «píimMi s

o^iáá aw voviflwia ovòroxca
«»aN (MU 'OlM BD vovmtuMIMM MS TVtTT' irrv ● Imi—»

aiaai» » ● boustm ntanw > uct n mcnvA
2a V1WV1M3MV3
%m » má/mmi

4 V
aiM«*A\NR^a.Pn «Obtaiitl P ●tl« w
■m ovivioa «m—am *● i( <● ■
m ●mfm >a»—Mi mama» aw»i«M o 'Vt>Q0(A 3Q OZvnuíMi M m t# vMUvMTiv va wvci «p
^ M fama**" 4> ●'**● ●—* ●mCM* *w^«« *p l■i^»am ap

04at*> lUimo»» l -f »●" W?0«M5»ar3« ●von oMwwu 1 t>iwv.j s inoiútni vwjk»ki ●«*“
>a«f«sMM| 4-●<*>«»■ aam»i'<aE RIUVI ●ttef*!p J"
●Ü4 «fMM ap MMIBíawn ^ IS/I « ̂  «auIMJ '<

●m
Q

apW V x«aiMl
af tmpff mPp rs »»● irp a4aa4 V

í mioo j> <m,‘4 ●* ●‘. «41 «r. (Mpd p> f
● I tíl 5 ●> í 5 > Ví I «aai ata. a|Sa»i(* >w*i «sh snpsaasim
●w «>● VítWSNaS V/re.fflC* ..a 9a«mM >H> nruo. aa* « teu
wa «(aui -otStoxt 5|. .aekasnaoM ipsumr., aç aakaiaa ‘iviOO
3Q Sn<U07?«»i Vl TWíUl-anv. VBliil-HW V

LK.: Ní .SI 0»3,MSM

iiK4 .S 3« mvitíM
OY^vion M tmixf

vavivmna aa ivjtifraw vsruisrjíw
Wl

vssirt vSfiMI M vUJBVWa
p l»us s|> .p r: (1 ) akn«i 4<

)> «X »p aa*
„ ■. nasnii SXmiVWKV
iW a «amena* aim a
»t Í IÍI4 MM wAta»£|fgjiiMn

●s- *»v "UI ' iiaC«w» # m P
imMaaiii ’ rt>4 çm£m atam **

■naaneg
OnMM

—jfsaaiMavMnrHi-
fmptá n*amp m *s.»'aaali > EIK P

●N IViKJl
;iw<( v0.1;«u iu vaiviioi

O' ●■●ixanv 31 fw 1»

vioo *1 S’i03psri
‘ncjniNnw vvui:
'U»‘. «■JPtMy

0Ht'S0v vttvnv S «lOWIA OVIVI
1 Jl .1 a

iMx; ●«

fátmrt p p^aê-m «u. -ai^ se tm
OT ● m*»o *» ■»***●< a

; < n* «SM « sasauat otreot *Lrruiria to

J, mPp m
H^●‘é
M»--1

Mg mmmn tww-km (moímnti 'vòéiMva (nw® ap aemtsmv aim gr a»rs ap
a

4!
i^ntu -*MM<unee»t m h.*mi mxMHsap-ti«mM m**iMíTasirm» 'emst

-wrrxarrírm s-avumwioin
rt £VI ● nimnpt- Ml * MMiimiV H

1VrfD«K'W» VjrMTW laySyvicw
oua cv Rvobuv ^ 1«|«

● spsM* M* «I n UlQi «aiM
IV VN avsan ivumic
latos tOOVZUVMíUliV VJUVMVCMN 3Q 'lasmtVaai
OJMMmi «fUrtCMIW V aj^v

v  ovuBio acvw 1 MO ■
UNiWYUi«L>n'ia■m K! usovtviu/aii.>

nco
HCO .vwu

-vwua-mvv
■MliMli a*l ap GUanO IB-IIMMMn*({

aKpaa«àM««pmaa.i-ta» i(}

, IN P i*«a-w ii: I .●
■M 4

111 va » mi va D V «m*»» m* lyvauni;

●e... isPnawMweMQ xa a

mn «$í*V4 ●ílo?'<M4> »● t.M toa <r*i MUI)*. ■I aa-««s «a
liaaawl aipai"**! OM" a ae, Maspai ●»>l ., .. .●rmasM iam*iiivaa....!iua*OB".i!ii.-

i*a*sa/ia i-tur>f4te-Miv mn aia.pi «pi
tplmuaa v>t*aia an.1 p
aynM*i(< ●!«.■ .isal Muaatiiiln |.

r-n ap apaa as iii. ●» ii«|y ap ki *p
ai. . w* isMMpsa

sst»i

aowa » ■
*Vi()'> H)jp aámb>» < w> ' ■

.  ipsaBa~>
«Manreaki V iM» 1 " - I'-- -'H KVTinW»tia.SV

íM4f/ff0)afk Ifi 4^mmi|tgd « «_. isaM>
>«●;«> arnsasa». ●«.'

*1 'si*>V4am«#>1 ;
I*¥lt

^"Snni
SIHHsãs

.-i «M.xiad

«NimMMWai
^ wrv* Vm* ●'*'
%á wffvm »i> ●«mcMiTaKrvo II.
TWMtMífWr^W»

;u
a>«i.iNvjM**ys ‘

»r4;r» ●>* ;

*4m s*

;

lIM.v.V XVXIM Mvasoiu
alT.>»ll>n *U r>w wlu ly

vi II, ● SYK>1 UI lívuíimv* iu
TVdl.-HMlM va/UiaaRlW

!●
,  -tS-4 OÇH.fl Kfl |»|>m Of.VKIMl >' ■' Ctétim<* rtUOt-..»».^ -s\a? 9tl



4^
í.:>

CONTRA?-0 010/2017 ( í?ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ<‘
PREGÀO PRr NCIAL SRP 008/2017

ATA DE REGISIRf DE PREÇOS N® 007/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BALSAS
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL OE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA M L N PEREIRA
TRANSPORTES-ME.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS-MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, situada na Rua Padre Franco, n° 405, Centro, Edifício Dom Franco. Batsas-
MA, inscrito no CNPJ sob o n® 06.441 430/0001-25, neste ato representada pelo Secretario
Municipai de Educação, SR. MÁRCIO TEIXEIRA RÉGO, portadora da Cédula de Identidade
n® 26341272003-4 SSP/MA e CPF n® 531.210.233-49, residente e domiciliado na Rua Loreto.
n° 536, Bairro de Nazaré, Balsas-MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa M
L N PEREIRA TRANSPORTES-ME, CNPJ n." 15.761.694/0001-57, com sede na Rua 04.
364. sala Â. Catumbi. Balsas-MÂ, neste ato representa pela Sra, MARIA LÚCIA NAZARENO
PEREIRA, portador do CPF n.“ 351,924 6t3-91, RG n® 26361052003-1 GEJSPC, residente e
domiciliado na cidade de Balsas-MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
celebram o presente contrato, nos termos conforme da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n“
D07/2017, Pregão Presencial SRP 008/2017, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições
estipuladas a seguir

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de transpcrte escolar
para alunos da zona rural do Muriicípio de Balsas.

1.1

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:

2,1, Este axTíraío tem como amparo lega! a licitação na modalidade Pregão Presencial SRP
008/2017 e rege-8© pelas disposições expressas na Lei n® 8,666/1993 e suas alterações

posteriores e pelos preceitos de direito público.  A proposta de preços apresentada passa a
integrar este contrato.
Clàusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

Pelos serviçc^ do objeto ora conít atado, a contratante pagará á contratada o valor
íotal de R$ 92 196,00 (noventa e dois mií, cento  e noventa e seis reais) © valor mensal de
R$ 10 244.00 (dez mil. duzentos e quarenta e quatro reais) conforme descrição dos serviços
(anexo I),

3.1.

3.2 O valor mensal poderá variar conforme a mudiçâo realizada, devendo ser atestada
pelo fiscal do contrato

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS:

Praça Prof, Jocj Rego, 121 - Centro ̂  Balsas Maranhão « o5,S00-Ô00
C.N.PJ. 06.441.430/0001-25

eiltMldradtfeâlsas^imil ,cgm

k»t«è
(99) 3541-2197

\
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^ 1 As despesas decorrentes do ●●■^^eníe contato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no Qrs,a' enlo da frefeitura de Baisas - MA, classificada
conforme abaixo especificado

Código da Ficha 850
Órgão 02 Poder Executivo
Unidade' 08 Fundo de Manutenção da Edncaçáo Bât- íca-FUNDEB
Dotação- 12.361,0013.1007.00003.3,90 00
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Código da Ficha 715
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 07 Secretaria Municipal de educação - MDF
Dotação; 12.361 0082.2281.00003.3.90.30.00
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jur dica

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA:

5.1 O presente contrato iniciar-se-á la data ae sua assinatura e terá vigência ate
31.12.2017.

Cláusula Sexta - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.
Os serviços deverão ser executados, na especificação e periodicidade especificadas
em cada Ordem de Serviço, sendo que a in observância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquei íipo de reclamação por parte da contratada, que fica
obrigada a apresentar toda documentação dos velcuios, bem como atender aos
ditames do Art. 138 e 329 do Código de Trânsito Brasileiro,

Â contratada deverá Percorrer o itinerário estabelecido e cumprir rigorosamente a
carga horária pré^stabeiecída pela Secretaria Municipal de Educação.
Responsabilizar por todo combustível e peias despesas com os motoristas, bem
como quaisquer outros custos que venham a existir, pois nenhum custo será pago
por esta Administração. Que o veículo objeto desta licitação deverá estar disponível
e em perfeito estado de conservação, ^ncipalmento no que tar^e a lantemagem,
motor e mecânica.
Substituir no máximo em 24 (vinte e quatro) hora  o veículo que der problema/defeito,
pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem tampouco ^ralisadcs.
Será permitida a subcontratação dos serviços do contrato nos termos da Lei

6.1

8.666/93.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO;

O pagamento será efetuado m^saimeníe, de acordo com os dias letivos
trabalhados e quilômetros rodados, mediante solicitação por escrito até o 5® (quinto)
dia útií do mês subsequente ao da prestação dos serviços, destinado ao Setor de
responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de
Educação, acompanhada dos documentos pertinentes ao pagamento.

Para a reaiizaçâo do pagamento será observado c fiel cumprimento dos serviços
nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura
com os registrados nas Ordens de Serviços, sendo que no caso de efetiva
regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação

7.1

i
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O mumcípio de Balsas em ate hQ (triníat dias após  a apresentação de nota
descriminada, liquidada e devidamente atestada pelo setor competente, devendo a
Empresa na oportunidade apr»;;i(- iiar as cedidôes de regularidade junto a Receita
Federa!. INSS, FGTS e. Min'St-:.’'io de T-abaiho, Será verificada também sua

regularidade com os Tnbutos Fedt-rais, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa, ou Certidão Conjunta '^osíííva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Divida Aova da União.

E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
neste contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o
protesto de titulo, sob pena de ap;!caçào das sanções previstas neste instrumento e
indenização pelos danos decorrentes.

Nenhum pagamento será efetuauo ao contratado caso  o mesmo se encontre em

situação irregular perante a Segcridade So:ial (INSS), o Fundo de Garantia Sobre
Tempo de Serviço .(FGTS) e os Tributos Federais, conforme normas do Edital de
licitação.

As Notas Fiscais deverão vir acon panhadas da respectiva ordem de serviço.

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEtRO
DO CONTRATO:

7.2

7.3.

7.4

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econòmi^o-financ».io do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 66, inciso !l, alínea d da Lei
N®:8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
contratado.

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES;

O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou
supressões, conforme previsto no § 1® do Art 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO;

9.1.

10,1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de
fiscalização dos serviços executados.

10.2, A gestão deste contrato ficará a cargo da Servidora ILDA SOORÉ BATISTA
(Matricula n® 1471-1), designada por Portaria. Caberá a essa servidora, gestora do
contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases,
competindo-lhe, primordiaimente, sob pena de responsabilidade;

I  - anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados;

II - transmitir a CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do serviço;

1!1 - dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execução que
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

Praça Prof. Joca Rego. 121 - Centro - Balsas - Maranhão - 65.800-000
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IV - adotar, junto a terceiros, as providènf lav .tecessàri-is para a regularidade da execução
do contrato.

V - promover, com a presença da CONK^ATADA, a verificação dos fornecimentos ja
efetuados, emitindo a competente hab' itação par.^ o recebimento de pagamentos;

VI - ésdareceri prontamente, áVduvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente
da Administração, se necessário, pare rer de especialistas;

Vlí - fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do
contrato, e compatibilidade com ac obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na : citação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciáfi is.

Cláusula Décima Primeira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

DO CONTRATADO:

a) Executar os serviços contratados conforn e termo dr. referência;
b) A contratada deverá apresentar oe veículos com  o Certificado de Registro e

Licenciamento do Veículo - CRLV vig-:nte ou nota fiscal, devidamente registrados no
DETRAN como veículo de passageiros, aièrn de apresentar Seguro DPVAT
devidamente quitado, laudo com aprovação da vistoria expedido pelo Órgão
Estadual de Trânsito e selo de vistoria fixado peto ôrgáo Estadual de Trânsito;

c) Os veículos deverão estar em perfeito estado de funcionamento e conservação,
comprovado por meio de laudo de vistoria do veiculo que será executada pela
fiscalização da contratante, a qual poderá, junto  â contratada, solicitar correção de
eventuais falhas ou irreguiaridades que forem verificadas na apresentação do
mesmo, ou atè mesmo substitui-lo por outro novo, no prazo máximo de 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da daía daquele vistoriado;

d) Os veículos da contratada deverão cumprir todas às exigências do Código Nacional
de Trânsito, principalmente nas que exigem os artigos n° 136 a 139,^ quanto aos
equipamentos impresciirdlveis aos veículos utilizados para transporte de escolares,
bem como aos requisitos para o condutor dos mesmos; e ainda estar de acordo com
todas as normas estabelecidas pelo CONTRAN,

e) Todos os veículos deverão ter cintos de segurança em número txirrespondente ao
da lotação;

f) Todos os veículos deverão ter pintura de faixa horizontal na cor amarela ou adesivo.
^  á meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o "
dístico ESCOLAR;

g) A contratada deverá manter o veículo nas mesmas condições de funcionamento e
conservação constatadas no laudo de vistoria iniciai, podendo a contratante, sempre
que julgar necessário, exigir a substituição dos mesmos;

W-
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i^i N/1 i>xecuv,io dos serviços, o uof.h» .tivel  e >> ':ondutor do v9Ícufo iôrfio cio lota!
fosponsabilidade da contratada,

I) Os condutores dos veículos. par < .1 execução dos serviços, deverão apfo-.oníar
Carteira Nacional de Habilitação na i-.regoria D,

jj A contratada será responsável por toda e qualquer manutenção prevenü/a
corretiva do veiculo, sempre que necessário Estão inclusos nos serviços de
manutenção, toda e qualquer itião- le-obra utilizada na execução dos serviços.
limpeza interna e externa do veiculo, lubrificação dos principais grupos mecânicos,
controle dos principais reguladores vurificaçâo do funcionamento geral do veículo,
verificação das partes elétrica, eletrônica e mecânica: reposição das peçâs, dentre
outros;

k) Todas as despesas, taxas, impostos dos veículos e dos motoristas são de
responsabilidade da contratada;

I) A vigência do Contrato vigorará até 31.12.2017, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II. artigo 57, da lei n°
8.666/93.

) A contratada garantirá 0 comportamento moral e profissional de seus empregados,
cabendo-se responder integral e incondicionalmeníe por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens
e normas da contratante;

n) A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicares, demandas,
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou
omissão;

0) Os empregados da contratada não manterão nenhum vinculo empregaíício com a
contratante, sendo de sua inteira nesponsabtiidade as obrigações sociais,
previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados,
inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabaiho. desligamento, horas
extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, fâxas, muitas e
impostos dos veículos e dos motoristas, não cabendo à Secretaria Municipal de
Educação qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza;

p) A contratada deverá manter sempre ã disposição veículos com as mesmas
características dos contratados, para o caso de uma necessidade eventual de
substituição imediata,

q) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para 0 adimplemento
das obrigações decorrentes deste Contrato;

r) Süjeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esdaredmentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;
Comunicar ã contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo
de 02 (dois) dias úteis apôs a verificação do fato e apresentar os documentos para a
respectiva aprovação, em até 05 (dnco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência,
sob pena de nâo serem considerados;

s) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais deo^rrentes da
execução do presente contrato.

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,

OU

m

t.)

'cr

'■

■
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'■● ‘ .‘-onl''a’.-!i- : responderá, dr ir..vv -»í)so!u? i e inescusável, pela peifeíl^ '■,<-<nd»çâO
di ‘> seaiçr. . executados, inde--- ● !- !ereiite a* comportamento moral e pfo?‘"dfonaí rts
NO..)S socios .'ni funcionános estivero' i procedendo a execução cunendo-ihe
responder integra! e incondícionat. -.t -=.te por todos os danos e/ou atos illwto'* resultante
Je açâo cü umissào destes

DO CONTRATANTE

a> Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

b) Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

Cl Cofpunicar á contratada ioda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
Contrato

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

A troca eventual de documentos entre a Ccníratante e a Contratada, serà reaiízada
através de protocolo.

12,2. Nenhuma outra forma será considerada íX)mo prova de entrega de documentos

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

13.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
ifidependentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o
art. 55. inciso IX. da Lei N“;8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos
artigos 77 e 78 da referida lei.

13.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei N®:8.666/93, mediante
as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento.

Ciâusuía Décima Quarta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

14 t. Pela inexecuçâo total ou parcial dos serviços do presente contrato, a Administração da
entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes
sanções:

í Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo
do representante i^al da contratada estabelecendo  o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante
cftvo da Administração;

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre  o valor da Nota cia Empenho em caso de
atraso na execução do objeto, limitada â incidência a 15 (quinze) dias. Apõs o décimo quinto
dia e 3 critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a nào-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão untlníeral da avança,

líl - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a
15 (quinze) dias úteis Após o décimo quinto dia útil e a critério da Adminisliaçâo. poderá

12.1
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1 a confir; irar, nessa hipótese, inexecução paraaiocorrer a nàO'ar.í:"taçâo dQ_çbieto. de
Ou lotai da obngaçào assumida, serri r ●: r.o da res’ isâo unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre ● .
execuçào do objelo ou de inexecução .■ -

V  20% (vinte por cento) sobre o vai-i :a Nota de empenho, em caso de inexecução íotai
da obrigação assumida.

14 2. Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo
inidòneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública e. será descredenciado no Sistena de Cadastramento deste Município, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e das
demais cominaçôes legais.

14.3. As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntameníe com as dos incisos H’ e ‘ür. facultada a defesa prévia do interessado,

respectivo processo, no prazo de 05 (c nco) dias  ; teis

14 4 Se a multa for de valor superior ac valor da carantia prestada, além da perda deja.
responderá a empresa Contratada pe! i sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos devidos pela Administração o ^ quando ^or o caso. cobrada judiciaimeme

14,5. As penalidades serão obrigatonamenle f/,
da entidade contratante, e no caso ce suspenf^.âo de Ncitar, o Hcstante
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominaçôes legais

Cláusula Décima Quínta- DOS CASOS OMISSOS.

da No'a de Empenho, em caso de atraso na
lai da obr jaçâo assumida;

■  [)!

no

omissos serâo resolvidos à luz da Lei N»: 10.520/02 e subsidiariamenta no
da Lei N®. 8.666/93 e suas alterações posíenores,  e dos

15.1. Os casos
que couber, as disposições
princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Sexta - DA SUBCONTRATAÇÂO;

subcontratar de ter<^iros os serviços de transporte escolar sem16.1 A Contratada poderá
qualquer Ônus adicional para a CONTRATANTE,

CONTRATADA das obrigações e responsabilidades16.2 A subcontrataçâo nào exime a
decorrentes da contratação.

16.3 A contratada responderá por todos os atos do subcontratado.

Clàüsuia Décima Sétima - Oa publicação resumida deste mstrumento

Artíqo 61, Parágrafo Único, da Lei n® 8,666/93 e alterações
resumida deste instrumento de contrato e seus

Em conformidade com o
posteriores

17.1
, a publicação

- Balsas - Maranhão - 65.800-000
(99) 3541-2197
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aditamentos (se houver), será efeiu;» ia na imp.'ensa oficial, até o 5® (quintos dia úti!
do mês seguinte ao de sua assinaíur.

Cláusula Décima Oitava ~ DO FORO:

l

'rl'

Fica eleiío o foro da Comarca de Baí'-.as, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as oartes assinam o presente Contrato, que foi
impresso em 03 (írés) vias de igual teor. para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

18 1

Balsas (MA), 03 de abril de 2017,

V!

M L N PEREIRA TRANSPORTES-ME
MARIA LÚCIA NAZARENO PEREIRA

CONTRATADA

RÊGO

SECRETARIA MUNt^f^^ÜOE EDÜCAÇAO
CONTRATANTE

MÁRCIO

.■n' -l.

■l
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MOTA riSCMC Dl SERVIÇOS PIFTRONK A

SAtAtl^A
í^l. Pi04^'

è

I
PRESTAOOR DE S8R TÇO

HOME ; RATRO SCKIAl M = N : I i«A 7RAHSfS'R'n S M(
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município
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TOMADUR DE SERV<ÇO
NOME RAZÃO SOOAl

CPf i CNPj ■ PASSAPORTE 06 á I! 4 m'DOOl.25
ENDEREÇO

MUmaPiO

E-MAIL

"trib^ '

«^EHiTVRA MUNICIP

pRACA PPOFIOCAR

PREFOTURADEBAl.SA

DESC

AL Of BA4SA ●

5MSCR1ÇÃO M >NICIPAl ISEMTD

EGO ● ctNmi w^- ;;i
BALSAS UF MA CEP 65800-000

S@GMAil„COM
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R$ U^'-' m1,00PRESTAÇ^ 0€ S&RVÍÇÜ: SERVIÇOS DE TRANSPOPTES OE ALUNOS jA REDE
HJNDAMENTAL 0£ BALSAS/MA NO MÉ5 DE ABRIL DE 2> ’ 17.

siw

I

OWEOBMf ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N® O07/2Q1 CPREGÂO PRESENCIAL
SRF 008/20017. E TERMO DE CONTRATO N« 010/2017

197 04 POR CHA
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V/LOR.DOKM- R$?.34
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!

w

■  I
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:4o ?:?Rs 0.06fi iOJKJ RS 0.00

DA NOTÃ » R$ n .983,48
VALOR DAS OK»ü<;"èt5 Bi^ Df"^LCULo' ALUjynr*OOl55“” VALOR DO iSS

,ii^ i,‘#as.4,
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^ eSTAOO DO MARANHÃO
^ PRfrtITURA DF BAISAS

5EC«€TARIA MUMlCIPAt DE fíNANCAS, H Ar-riAMENTO ( CiESTÃO fRlflUTÂIIIA
NOtA EISCAl Dt SERVfÇOS ElEIT^ÔNH fl

DATA* WJf'r
2?5;13mi

CdOISO '-A0"«

301

PRrSIAnOR DE SfRVIÇO
WOME / RAíAO $<X1Al W( NRRliRATRANSW)»!»^'”"-

l'5.ÍMft94/DíWl 5?

RUA 04 fATliWB! N» ÍM

EW SAS UP MA CEP 65800 000

lUCtA NAZARCW>@E«3TMAIl rOM

CPf / CNPI

ENDEREÇO

MUNíCIPíO

E-MAIl

IN cH|í,ftO MUNlOPAt U0935708T

TOMADOR DE SERVIÇO
NOME / RA2ÃQ SOCIAL

CPF ; CNPJ / PASSAPORTE. 06,«4! 430/0MÍ-25

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

E-MAtl

TRli. 1

PftlHtTURA MUNRIP

f^ACAPROFJíXARE

PRi;FEmmAO£BAL5A

DESC

AL DF BAl SA<

INSCRIÇAO nUNICIPAl ISENTO

GO-CENTUO r|« 12i

balsas ÜF ma CEP 65800 OOO

S^GMAll .COP
TC3TAÇRIÇÃO UNITÁRIOQTD

RS n 985.48PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; SERVIÇOS DE TRANSPOP FES DE ALUNOS DA REDE
FUNOAMEífrAL DE BALSAS/MA NO MÊS DF MAIO DC ->017.

R$ 11.9! ]1.00s»m

iCONFORME ATA DE REGISTRO OÉ PREÇOS N« Oü;/2!í17-PREGÃO í-RESENOAL
SRP «%2017 E TERMO OE CONTRATO N« 010/2001 O tjT
197 lt« PCm £HA

2fc DIAS LETIVOS

VALOR DO RM: R$2.34

\

i

r m
m*

h;

1

4P csLUoy^^mINSS (0.00%}

RI ■4^
OTÃL dTÍÜ »^

(ÍOfA OOI&S
VÁlORT

KASE D£ dUCULD
VAIOK OU m

«LORDAS«®Wi©‘S
ll ’«n$ 0,00

COMKtTttlCi*: mm I I-O':*'- »« *mtm 1«LS*S
mcou<n«iE«ro; Mwom iam mmmio: mcm m
QéA£- «29901 TRANSTORTf WJDOVWWBeiÔífW) Dt PASSAÇi m\ 5UB Rtí»B m fPMAWfeNfO. NUNILMAi

ÍPTANTESÍMPUS NAaONALí S»»

m
Oi AOilHlâ

Pjita trnfiijii ● 4üUffimál<^ ^Slô MA. 4l)íO»Mní! um lOlta 4^ w CÇí0« A* *0
*»»w.trti>PtB5iBB«u:|>*»sm*.com.bí Trtp* « n>umc^ í'"**!!?!

*Vw1fH4í AutaniícMAíl#' Pí8tt»: OtàOion wiFftfàdoi2^'
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es^ ADO C>0«AP:ANKÃ0
PREFEITURA VUM. IPAL €€ FEIRA JVOVA DO MWÍWíHAO

„„ níxTíwi.,* ●■ ●■«»■(.
CN^’J S1.616.04! -jQOI-ro

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNiCA

Atestamos para os devicos fins de comprovação em licitações jbNcas,
;^64-A.
possui

- ME com sede na Rua 04, '
15761,694/0001-5?

capacidade técnica para PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, conforme prestaçàc realizada a este Município de Feira Nova do
Maranhão, de acordo com os Contratos n's: 088 e 89/2019. em obed oncia ao
Pregão Presencial n® 007/2019 - CPL.

que a empresa M.L.N. PEREIRA
Catumbi, Balsas/MA. inscrita no CNFJ n®

Registramos, ainda, que as presiações dos serviços acima -efendos..mondoapresentaram bom desempent o operacional, tendo a empresa
fielmeníe com suas obrigaçoec r^ada censtando que  a desabone ^-entea e
comercialmente. até a presenm -ata

Certifico e dou que as n :ormações prestadas são v-mdicas.

eira Nova do l aranhão MA). 09 de dezembro de 2C 9

u.
ETveciano Costa Ribeiro

Secretarie Municipal de Educação

P<3«í«r w‘ud4ciâfIo T4-?»,.
R€CF IS1 «9583ÔU8S 1iaTFJ4l>i*^.

09f52;?ajâ ..n.iaa-.ai. «ne
13 1? 2. Pêrl.Js) SLVeCtím C0ST9
RIBEIRO, fcisl 4 'FüOluimtfit».!

● a
y«U(i4da daste sala sea, , .
íKltfts fffia tuM jus br ’

m

●ISJ
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CONTRATO N'087/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"011í r019
EUNDEB

Conii alo Ó& prestação de serviço yu‘ erríre
5i cevíbram o MUNICÍPIO DE FT iRÁ NOVA
OO MARANHÃO, e a empro . M L N
PEREIRA TRANSPORTES - W m^.dianíe
as cláusulas e condições seguinf?.

O município de feira nova do MARANHAO. Estado do Maran- t essoa
lundtca de Direito Público interno, msinto no Cf4PJ n'* 01.616 041/0001-70
P'jça Central s/n. Centro Feira Nova do Maranhào/MA neste ato represent rio f.-;lo Sr,
Tiago Ribeiro Dantas, RG n" 2295f.36 SSP/PI CPF n® 996.013 973-5.:- dorejvante
denominada CONTRATANTE e a r-n .xeca M
pessoa jundica de direito privado, inscí'- no CNP. n“ 15 761 694/0001-57. esí-íoeie-.ida na
Rua 04 rP 364 SI A - Calumbi. Balsas .-1A, rf.pre-entada pelo Sra Maria Lúci- i Na/areno

do RG 263610520031 SSP/MA úPF n'-
CONTRAÍ ADA celebram O presente . .'niatode

Prestação de Serviços de Transporte l '.;u'af do- Alunos da Rede Pública d-- En-- -no do
Município de Feira Nova dc MaranOS'.- . . ‘i.-.orreníe io Preaáo Presencial n” 0Q7;2019-CPL
formalizado nos autos do Processo Aommistrativo 011/2019 com fundâ' ^ento na Lei
Federai 0"* 10.520/2002. Lei Compiemei ar n'* 123.nr006. alterada pela Lei Cor-. -mHmiar n'
14"/2014 e pela Lei Complementar n'- \ c/2016. Decreto Federal n® 3.555/200 .- api :ando*

1 Lei Fe-.iera! n" 8 666/1993 e der -s -ormas

-.ediada na

N PEREIRA TRANSPORTES ME

Pereira, brasileira empresária pona*
35"* 924 613-91. doravante denom

.í-i

\r).;

se subsidiariamente, no que couber,
pertinentes a especie, mediante as scan der cláusulas e condições

CLAUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a coitraíaçâo de empresa espr- .^aiizada na
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACAO

2,1.0 CONTRATANTE e a CON RATADA vinculam-se plenamente -  p eser^te
Contrato e aos documentos aduníe enumerados, cotacionados ai-
Administrativo n° 011/2019 e cue sào partes Integrantes deste nslr^mento,
independente de transcrição

a) Termo de Referência;

b| Pregão Presencial n“007/2013-CPL.

c) Proposta de Preços da CONTRATADA @ demais documentos apresentados no
procedimento da Ncitaçio. ' = ^ '

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.LÜ presente ContMtoT^-^pe^s^guteíesnoítpase- : “TÍTÍi

Processo

4

, ●, i
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CN^

DRí I I nURA

») Consiiíuiçâo Federa! de 1989

b) Lei Ff'deral 10,520. de 1 r dr -uího dd /dOZ, e, subsidiariamente.
8 666. de 21 de junho de 1993 bon ^^omo su;-''. alterações posteriores,

c) lei Complementar n® 123 cir
Complementar n" 147 de 07 de ag iSto de 2014 e pela Lei Complement.. ' >6. de
27 de outubro de 2016;

a) Lei Federal n® 12,527. de 18 oe novembro fie 2011;

ej Decreto Federal n® 3.555, de 03 le agosto de 2000;

f) Decreto Federal n® 8 538, de 06 cc* outubro de 2015,

g) Editai do Pregão Presenciai e seus anexos

hi Instrução Normativa n® 005/2014 -SLTl/MP<.<G. enquanto parâmetro de !. ^ p' âtica,

t) demais normas regulamentares aoiicáveis â matéria;

j) subsidianamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setenv ro de 1990
íCôdigo de Defesa do Consumidor -

3.2. Na interpretação, integração. aiMicação ou em casos de dívergêr^cia entre as
disposições deste Contrato e as disiosições dos documentos que o inte*} am deverá
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e
contratos administrativos e. subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de direito privado em especial a Lei Federal n® 8,0~'3 de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL ESTIMADO

4 1. O valor toíal deste Contrato é oe R$ 598.337,52 (Quinhentos e Noventa e Oito
Reais, Trezentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta © Dois Centavos), confonme
Planilha Orçamentária, em anexo

4.2. No valor acima estão inciuidos todas os custos diretos e indii ?ios tributos,

contribuições, encargos sociais, íiabaíhistas. prevídenciários. ftscais e comefciaí^
irKidentes, taxa de administração frete, seguro e outros necessários ao cumpnmemo
integral do objeto da contratação

4,3,0 preço permaneceiâ fixo e !freajysíaveí:din'aníe a vigôncia do-presente Oomrato.

■'ral n®

14 dii' dezembro 2006, alierad pe Le»

CLÁUSULA QUINTA w DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5T.AS despesas decorrentes dest-a tiCíttçtoconwâo  â conti de^rscyrscm- consignados
na seguinte doíaçfto orçamentária

12 361 04Q7 2036 - Manut Do Transppft© f scuíar --111
3,3.90 39:00 --OufrQS Bmvl0$ de Tertàiros - Pês$ck

-ir

&
-r'

0í.

■- ●_

:7- '.'4^7

, '' '':,:L í  : :9 '

-::7,-r^-

* :
:

.-ü: '  '
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CLAUSÜLA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6 1. A CONl RATADA fica obrigada»
acréscimos ou supressões que
contratado, ate 25% (vinte e cinco por cento) de vaior inicial aluaü/ado des'

1a Lei Federal

u acüitar. r.,is mesmas condições con

de acordo com o teor do artigo 65. § '

- pju os
izerem necessários ao quantitativo .n .bjeto

'. Q'- ‘rafo.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7 1.0 Contrato a ser firmado em deccmència desta licitação terá vig^cía o dia 31
{trinta e hum) de dezembro de 2019 contado a partir da data de sua .sratura,
condicionada sua eficácia à pubücaçao nos meio? oficiais.

7,2. 0 prazo previsío no item anterior poderá ser prorrogado por iguais e iCe;.sivos
períodos com vistas à obtenção de preços e .vantaiosa'. .:ãr-. esta
Prefeitura, iimiíada a 60 (sessenta) meses, conforme disp^^p^ftigq 57. incí :a Lei
Federai 8,666'1993, desde que p-^eenchido? os reqLíistos abaixo enu- racjs de
fomna simuítânea e autorizado formalm-mte pela autoridade competente;

a) os serviços tenham sido prestado-' regu!arm-.?nte;

b) a CONTRATANTE tenha interess-.- na continuidade dos serviços:

c) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantajos p.-;-a a
CONTRATANTE; e

d) 3 CONTRATADA manifeste expressamente interesse-j

7.3. A prorrogação do prazo de vigência deste Contrato deverá ser formaliza : i per meio
de Termo Aditivo.

7.4, A náo prorrogação do prazo de vigência contratual por convt -lénr a da
CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de -r leni-raçáo.

^ **
ogaeao.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

8,1. A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a executar o di ©l^deste Contrato no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da aás natura do Contrato

CLÁUSULA NONA - DA SUSCONTRATAÇÀO, CESSÀO OU TRANSFEÍ^êNCiA

9.1. A CONTRATADA nao poderá subcontrttar total m parciaírneníe o  deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transfori-lo, no todo ou em parte, sob pen.; de imediata
rescisão e aplicação das sanções administratívan cibívsis.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

. Dentre outras âírtbuições ^ccírreníi® da cuiibraçáo daoonfrataçâo pata prestação ,
dos serviços, a CONTRATADA, obnga sa a:

a) Respeitar as normas e procodimehto tíã controle interno, inclusive de acesso às
dependências das unidades da Prefeitura Municipei de Feira Nova do Maranhão;

10.1

i
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b) Prestar os
cxiqidas neste termo de rcternríri.i
c) Institirr
ronpta»
idependente de atribuições, devor,- ser alua-zado  e visado pelas parte^

permanecer tía sede da CONTRA TANTE em lo :a! de

d) Manter, em razão da necessidodi' dos servi-os. p!ar
tenados. podendo a Contratant< .üustar os valores  a serem pagos i .ms dias
trabalhados.

servíÇOs cotados ● 'Mrita . ímformidade com as esp- iC'í.;oes

a partir do inicio do
as comunicações, pc:

vços "Livro de Ocorrências", onc
●-ntura

.T irao
■jro.

0 /orá
aCONTR- -AC A,

■cessána de registro. E'I

●f

!. éábâdos. ●'Mnoos e

e) Apresentar veículos adequados e necessários à execução do objeto, ate- .o ao
que dispòem as prescrições especificas para os serviços e manté-los ●
estado de conservação durante todo o prazo dc vigência do Contrato;

f) Cumprir o trajeto e o itinerário íixauo pelo Contratantf;^^ ^
g) Buscar os alunos os locais detenn nados pei i Contrat^tef'

hjf-aíar com cortesia e urbanitiade os dunos transportados, os
encarregados da coordenação do transporte e fiscais do Município;

I) Submeter os veículos à vistoria té; nica semt^stral, em órgào ou empresa
pela Contratante;

J) Manter os veículos sempre limpos, cm condições ideais de seguran
requisitos exigidos pela legislação de trânsito, >

k) É exoressamente proibido ao transportador cont&èil[ P9SSi>as
alunos, exceto se o atuno precisar de um companheiro por problemas de sau^

não cumprimento de tai dispositivo poderá haver motWacâO pra rescisão

'.ervdores

ito' zada

:● m os

que não sao

pois o
unilateral do contrato.

I) Cumprir as rotas e itinerários;
CONTRATANTE a listagem atualizada uos seus

Ã qualquer .íbsMuiçào
m) Fornecer mensalmente a
funcionáríos alocados aos serviços, oem como comun
de funcionário justificando e motivando a ocorroncia;

n( Substituir, a pedido da CONTRAI ANTE, o . inpregado ou preposto da eiupresa cuja
conduta seja preiudicial ao bom andamento do serviço a/ou asteia
as regras estabelecidas na execução dos serviços, obngando-se a CON TA. ADA a
cuíTiprif a exigência no prazo maximo d© 48 (quarenta e oito) horas,

lodo ou em paríG. o objeto do presem.. Termo deo) Náo transferir a terceiros, no
Referencia, sem f^èvta autorizagão da CONTFtATANTE

CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONi RATAN'^^
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. p4so« lurWca de dire.to publico11.1. O

interno, por intermédio da, obriga-se a

édos serviços por intermédio do Gestora) Acompanhar e fiscaüzar a prestação
Contrato e da Comissão de Fiscalização

Sfitrat I''-

 MSS
V 4

,'Vft U
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al adverténcm

. valot :-tal deste Contrato,h) multa de 10% (d©2 por ccnlot

Cl suspensão temporária de p<vtH hçAo en-, licitíiçâo e impedimento ti '
com 3 Administração, por prazo ipenor a n2 (dois) anos;

.;iíar

Pi ● ‘icalicitar ou iontratar com a Administrac-d) declaração de inidoneídade i *
enquanto perdurarem os motivos ' -minante' da punição ou até que seja
a reabilitação perante a própria auic^ lade que íplicou a penalidade.

■/ida

c” e ‘ á" poderão ser m r idasAs sanções previstas nas atin -as "a”,
comuntamente com a prevista na aünea "b”.

13.5. Se a CONTRATADA ensejar o ret-.-damento da execução do certame, n.-:
â proposta, falhar ou fraudar na ex- cuçâo da contratação, comporlar-se
inidòneo. hzer declaração faisa ou co^^eíer fraude fiscal garantido o díreítc ^
ampla defesa, hcará impedida de íicitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Petra
Nova do Maranhão, pelo prazo de rtè 05 (cinco) anos enquanto per ; uf ^ os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiitaçã- ,:rc: te 3
própria auíondade que aplicou a peralidade. sem prejuizo da aplicação í-. ■ ^.ntas
previstas neste item e das demais com-iações leçais.

la 'iver
ift 060

C' da

acií ação13.6. Caberá ao Gestor do Contrato r i Comissão de Fiscalização propor
das penalidades previstas, mediante r-latório circunstanciado, apresentando
^ustifiquem a proposição,

13,7. Após 3 aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação .^sc- ta à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município e FAMEM/MA st.- do 0
fü-ndamenío iegal excluídas os casos de aplicação das penalidades de au. e
multa de mora.

13.E.AS multas deverão ser recolhidau no prazo de 05 (cinco) dias úteis
data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE

■:acas da

i3.a.Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos d^ /4cs pala
Admtnis^sção ou cobrados diretamÉ^nt- da CON'’i RATADA, amigável oujudíc r.mente.

CLÁUSULA QÜARTOZE - DA RESCISÃO

14,1, Â reseisâo deste Contrato ocíjrrí^rà nos teunoa tíos=a#1igQS e 00*. du si > ^derai
8 566/1093,

14.2. Os casos da rescisôo contratual serão íomiaimente motivados pi :
Processo assogurado 0 contratíitõno : a ampla defesa, sendo que, depois ou eri'. errada
a instarão inicial, a CONTRATADA terá 0 prazo de  5 (cinco| dias úteis para -
manifestar e produzir prova», mm pí-iuizo-dá possibiSidÉlíi do CONitRATANTf adotar^
moti-./adamen!e. providências acauteladoras:

A rescisão deste Contrato poder., ser

a) determmaas por::^ unilaierM e

aiiios do

se

uscriídMi Admtnisfíiâo: s

r
' T-ii'" ■'

... . .
::

1
●>

.  .,1 J
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!l=i iO■. ledu/ ia a termo no processo d--
iMTRAT/ NTE,

h) smtgâvei por acordo entre a;- i »
desde que haja conveniência para ●

c) iudioalmente. nos termos da lepi-- . áo

14 4 Quando a rescisão ocorrer sem 'laja culp.’ da CONTRATADA, confon
seM esta ressarcida dos prejuízos reijul tmeníe ccMTiprovados que houver so'
amda dsreiío aos pagamentos devido,^; p< * execuç^ io do presente Contrato ate ■ i
lesosão

14.5- A rescisâo por descumpnmenío da-
créditos decorrentes deste Contrato
CONTRATANTE, aiém das sanções pre. stas nest»- instrumento

. c . >

:á<; -!0;iáusuias contratuais acarretará a ret-
ate o imite dos prejuízos cau? -

0
'--do

S
30

CLAUSÜLA QUINZE - DA PUBLÍCAÇAO

15-1- O extrato deste
artigo 61. parágrafo único

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO

«-1 Fica eteito 0 Foro da Justiça F-staccial, da Ccmarca do ^ f
Estado do Maranhão, para dirimir toda e iualquer auestâo que derivar deste Co a-c

estarem de acordo ajustadas e contratadas, após !ido
esente Contrato, em 03 (três) vias de

Contrato será pubí'cado peto CONTRATANTE, conformn- i

ac^
16.2. E assim por
conforme

 o
da Lei Federa- n' 8.666/'● 993.

 jdo
i .a^ 'eor

, as partes a seguir firmam o p ^ <íuí - re -=*m
e forma, para um sò efeito, perante 02 (duas) testemunhas que íambem as sui .

Feira Nova do Maranh ío/MaT^
de maio de 2019.

irtmova do Maranhão

\

Tiago Ri
Município de Fei

CONTRATANTE

t& :
Á

í..
REIRA TR

MaHâ Lúcia Nazareno Pereira
CONTRATADA

I

.TESTEMUNHAS

Homm

"CPFr h.

_ = '■

-X> ●-

I '
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I900000007PREFEITURA MUNICIPAl f>: M SAS-  -
-r ' ” « Piilíi f* HíXa f\» fcrrwisáíi

Í1 J/11/2019 14 49 29
SECRETARIA «UNíCSPAL DE ■ !N ^.NÇAS,

PLANEJAMENTO EGESTÀO H?lf ‘TÀRIA
r*

F/í^fKjofleVefrfir^çâo
NOTA FISCAL DE SERS/IÇOS ELETfK JICA - NF' ̂ morrum

^  <;ÒS
U. L. H pÇRCfRA TRA-'.- «Tf.S

IS 7t1 Í?9^«W1.S7

4 3A4 5AL* â. B*IB*K>C*ni««

inikí

H»- IMOOOpf

Horm: Rurftu S<xmt

çpr /CNPJ

EfoMevço

Mumcipn BALSAS

inçio MumafMM 116*2570.*

-  jMifsa»T*»*EmS'^ .^«-«ítrsimw®

TOMADO^ OE SERVt . OS

PR6FE?TURA l4C»tíaPAL OE FEIRA >iOV OONARANi AO

«n S1«.041»DG1.70 fns

Norrw ■' Sooort
CFVCNPJ
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Mi.NPvm wiA mAHSHw msimru-epp
!NSC MUN n O«?2S‘^«87

Rm 04, tf 36*i St A Catumbi Balsas - MA

CEP65 800 100 (^^m05 -3392

SAS
Í NPJ 15 ?6J 694«X«H-5

4 Pféj^íOiro Mmidp^f rie Sõo Pedro dos CrenE s - M4
(TomAsdo P#rman«f?fe de Udtoçõo - CP/.
Pmo. Sr. Prtgoetrofa) e demais Membros do C -missão Pe^ monente de Udtaçõo
Órgão interessado-Secretaria Munidpaidr í t ícaçâo
processo Administrativo: 058/2021

ModoSídade: Edital de Udtaçõo Pregõo Eleim- ico - /V® CK) '/2021 - CPL
Tipo de Julgamento: Menor Preço por Iten
Local: Porta! de compras do governo/edero# í <556: 9802- ’

Doto; 26 de março de 2021 / Horário: 08h(.H)n n.
Objetivo: A contratação de empresa para 'oc' ;õo de veículos para o de transporte escoh
rede municipal de ensino do município de 'do '-^edro dos ('entes.

:os ‘dunos da

vO \ ro iM
I \RA O

DfrrARACÃO explícita E EOHM \I. í>E OLE 0ISPÕE Dl! BISPOR
( Í)M RATACÃO BE VEÍC l l OS E C OMM TORES NECESSÁRR->
( I MPRIMEMO BO OBJETO l* \ C ONTRA rACÃO NOS TERMOS >0 ART. 30,
PARÁCiRAEO SEXTO, BA I.E! N’ H.6 6/93

●  sediada em

:'ea;o de seu

e- presária,
..9^-4.613-91,
;o Maranhão,

●os encargos

. mm F!'P, CNPJ n9 15.761.694/0001
E,P n9 6' 800-000, Balsas-MA, por int

A empresa MJ. N. PEREIRA TRANSPOHT-
Rua 4. n9 364. SAU A, Bairro Catumbi,
representante lega! Sr(a) MARIA NAZARENil PEREIRA, brasileira, casa
portadora da carteira de identidade n» 76361052 *031 SSP MA e do C.P.F
residente e domiciliada na Rua 4, ns 3f>4 sairro Cai imbi, cidade de Balsas, Estão
DECLARA sob as penas da lei que 0‘- p eços ofertados englobam todos os tr:
sociais, frete, seguro e quaisquer outra despesas que incidir sobre o objeto ;,te -citação e
que, dispõe de condutores de veículos h uilitado  m categoria D, e com idade suf
que nâo cometeu infrações graves m gravíssim !S, tampouco foi reincidem- - em infrações
médias nos últimos 12 meses, estando lábito pai a  o cumprimento do objetr ^ c mtrataçâo
referente ao Pregão n® 007/2021, prorm /ido pelo Município de São Pedro dos í

i ior i 21 anos,

●’te ^ - MA.

ma ço de 2021Sáí Pedra dos Crentes- MA 25 ■■

A .
v r.t A-Ca-t' ' ● '  i

M L N PERí 1K ■ I P ANSP' )RTHS ElRELl - EPP
Mana ucia Na^.axno Pereira

('Pi n“ 351,9:4.613-91
RCrn^dõ hi05200M GEJSPC/MA

Prirpriet tria

XV-j.tL
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ruErtmmAMiwt< «r^v »»:»*«i í*» «»<» mWc^cwTM
‘ücirAi.n* wm><.A^ho ■r

ATESTADO DE CONHKCIIVIENTO DAS ROTAS IK>
transforte escolar

M. L. H. PERt íRA

1S.76t.Íi^ôl47,
Atesto, para os devidos fns cgais, quo a empresa

TRANSPORTES EIREUt inscrita no CNPJ número

representada peio St* Lúcia Mai’H*:àii« Pereira, portadora da Cart®--
identidade n®. 0263610S2003-1 nr. termos dos itens abaixo relacionad dc

de

do
Editai Pregão Eletrônico n® 004/2^21, particioou da Visita Técnica as ml

Transporte Escolar do municipic de Sâo i edro dos Crentes -
MA. ■■■ào

visitado os seguintes trechos;

:tè r
> Rota partindo das localidades: Tauá, Buriti Dantas, Surrâo, Nazaré

Povoado Matina, no turno vc .^pertino (020 ou similar).

> Roía partindo das íocalidad--s; Barro Vermelho, Cajueiro. Areia B .mea
Laranjeira, Mata até o Pov .ado Matina. no turno vespertino. (1 c .
similar).

> Rota Partindo das íocaNdad ;s: Boa Paz, Estiva, Santa Rosa, Ro
a  _ -|38, no turno vespe''ino. (D20 ou similar).

> Rota Partindo das locaüríar ?s; Brejo ia menina
Fria, MA - 138, Morro da P> oa, Agua ^ria, Olho D agua atò a M-

turno vespertino. (D20 oi similar),

> Roía partindo das iocai^d^ des; ingâ, Macaúba, entrada do
Bebidinha até a MA 138. no :umo vesnertino. (D20 ou similar).

a a:e

Morro da Pub Âg^a
1  '3

no

mioio

.

.

A-eia
^ Roía partindo das loca^da les Naz-é, Atoladeira, Bom Jes

Branca, até a MA 138, no ít' no vespertino. (D20 ou simtlar).

Cambu. Fequi. atè a í % I38.
Rofa partindo das localidac=ís: Bacal -a

turno matutino, (D20 ou tmílar)

> Roía partindo das locahda !es: Samana, MA - 138. Pequi atncios.
Sue.ro Guará, Japonês 4è a localidade Marruá. no lumo mautoo.
(D20 ou similar).

> Roía partindo das íocaiida-es
aíé a MA “ 138. no turno m-uut

no

IrtimmaBan ineira, Gongo. Cachoeu
ft >20 ou similar).

,

í Q- 9*
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i

> Rota partWn das tocal.ds
Mè 9( MA *“ 138. íto fuí^no

*’ ‘ Bo» Vista. Pontt,

r^o ftirno matutino (020 >mi imtíar)

^ atól ®® locaÍKiH. 08 Ribeii »o da Mala, Caborê, Tr«-
atft a MA *- 138, no turno m tlutlno. (D20 du aimítar).

> Rota partindo das locai-dade» Gua?^(, Roresfa. Agua 8oa, $t -da-rt®,
C^tenesm. Sucupira. Canto vo Brejo, t oa União até a localidade .óo é,
no turno matutino, (D20 nu imjlar),

^  Partindo das tocaiidad^íS. Bom T-rmpo, Capim Branco até a
wccc. (Estrada do Para;sc' nos turn
s:m(iar).

le»: Bmufmm, Oango, C&^mm-
mdutino (Ç >0 ou íirmilaf).

ar‘ la

1 --8

arr sS,

:. ..'ua'^o

matutino e veaparfino ^ 7.0

.

^  partindo das localidar es Gaíeifo, Lázaro, Lagoa. Final d
Domingo do Chicáo. Xidc , Onça até a localidade Brejo Hc
lumcs: matutino e vespeitin (D20 ou similar);

jni' a,

T'

> Reta partindo da localidade Brejo da Menina, até a sede do m'. .o

jsccias Municipais: Anibaí Mascarei ihas. Pastor João Jonas
Ana Rocha, no turno; vespe :ino. (Ônibus);

Ví. íc

^ Rota partindo da íocalidade Cristal 1 Cristal 2, até a Escola l
Hídeibrando Coelho, no turn i. matutino, (ônibus);

Rota partindo das localidad- s: Buriti ''iofi-^pPdo, MA — 138 até
Municipal Hídeibrando Cocií o, no turn-u matutino. (Ônibus);

- Roía partindo das localidade >. Saindo da Fazenda Gameíeira.
pela Fazenda Aprazíí. indo «fé a Fa; enda Ribeirão da Mata
Matutino

r

rc. .al

.3la

 'jSiuido
'■ L.mo

Cofrstafandü as condições e >eculiarir ides de cada trecho ide
todas as condições e estado al ai das ■r)tas. onde serão exer
Transporte Escolar.

ic. ido
●,sd' 's o

Sâo Pei (O dos Cíontes ™ MA 05 de març je.*021.

.  -
Cíovié C« queira tí a Silva

Secretário Mi nicipal de Educação

,  '

Digitalizada com CamScanner



M«in

CkwnwTiflJ do rto

CERTIDÃO i .IMPLiriCADA

«  SINKfiMIr f.in|ir*sSlütítma Noelon«l tir «*«i

i-.iji

i.. .iü ●
●  ● WH'*. «jtf» ●«. a»-*!'

Junl» CWIH ’»> » ItrtO * y
I' ●

;  U I NPfMiBATRANíPOr-ÍÍSEfRf-tl

«utomiu !

»'< . ill>»loi<;i Af«iilv*menlo do Ato
Constitutivo

j ?/'Qh-2ü‘^2

CNPJNIRE {SiRi»|

Ri» A 364 SMA A CATUMB! - SatsavMA - CEP 65800-000

rNA£492«-&'!W LOCAÇAO DE OUTROS MFi. ' 'RANSPQí'i nAO ESPECIFICADOS ANTtRlOHMt^
AGEtRQS S'. REGIME 06 FRETAMENTO, MUNICIP-

TRANSPORIA eSCOtAR -
.<>íSBVSi-Cf«íAÊ TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DF i'A

. >,*'>9.011

' Outacào●.*1Porto

EPP (Empr«aa cie Pemienn
Portei

I
R$ KR ?XX! 00 !f«scef;ios. rnil te,'t»s>

Cspitsi totr^raliude
RS «K-000 !se.v.ftOK»m!(»wsi

, ftr. !●> do MandatoInício do Mandato
ia/0Z<201B

Adiii.nifttradorCPFNome
MARiA LUCíA NAZARENO PEREIRA

çs351.924.613-9Í

Oado» do Actomisirador
Nome
MARIA LUCIA NAZÃKEAKJ PEREIRA

● jo M.i.idatoT«in'Inicio do Mandato
29>'11'2019

CPF
351 924,613-51

URiiTK) Aj-Quívsm«;i;c
DaU
^àtoè2o;^.o

'TIVA

Stv STATUS

-lOi‘«vuiUot
3223. BALA ICO

Numero
20200311689

Esta cerüdao foi emitida automatic.ir' rcli- m 18/02Í2021 .$ 17.56:2? (hwàrio dtj Brasília}.
Se imfxsssa. venficar sua auienticWade nc Kur>8;/Ãvwwaím»|i|i|Nllacil4n^dV.br, cwt o côdigo AHT2HKLF

i

f
W ■hfj> .■

Lrium Tr.^v.f»B -ccVigufttMwHK'.ija
Secí '!*cio Cierat
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JC»SE NILSON MA IríS
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CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SER^ÇOS

CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE E iTRE SI FAZEM DE UM tADO A

EMPRE^^ min pereira TRANSPORTE EIRELE. T DO OUTRO LADO SR. JACkSON

NAZARENO MARTINS, PARA O FIM QUE T ELE SE DE LARA:

01. DAS PARTES:

No dia quatro de setembro de ir mil e w ite, a empresa M L N PEF TRA

TRANSPORTE - BREIE, CNPJ: 15.7S1 m/(mi S7, com sede à Rua 04, 364,1 “ro

Catumbi, Balsas - MA, neste ato esentado egaimente por ser represe' -nte

legal a Sra. Maria Lúcia Nazareno Pf 'elra, bra< leira, casada, portadora do

3S1,924.613-91 e a Carteira de ide? idade 3263610520031, daqui pra nte

denominado de CONTRATANTE e d- outro la< o, Sr. Jackson Nazareno Mr, ins,

portador do CPF n® 010.181.223 03 a Carteif3 de Identidade ns 2l90^52n027

GEJSPC MA, domiciliado na Rua ardlm, n^ 184A. Bairro Potosi, Balsas MA

daqui por diante denominado simp‘e nentede ONTRATADO.

T ç

02. DO OBJETO:

:te contr 0 é o presíoçdo de serviço'.Üáusula primeira: O obfeto do p-

motoiista condutor de ônibus.

●mo

CNH n9;0S314369805 Categor .

DO REGIME DE EXECUÇÃO:

Cláusula primeira; O regime d( cxecuçâc dos serviços é por adminr-, .'ição
indireta, correndo por conta do CONTi ATADO a despesas de pessoais e qu -ique'

terce os ao CONTRATADO/MOTORISTA
: mo bens todos os encargos sociais e cais,

dano material é/ou pessoais causado^-
CONDUTOR, ou aos passageiros assi
inclusive responsabilidades civil e/ou mal, dire'  a ou indiretamente.

■or

época p- derá a CONTRATANTE vist> ar o
sem pagamento de multa ou indec açâo.

Cláusula segunda: Em qualQue
veiculo, bem como rescindir o contra:

desde que comunique a outra por esc’'it. mediante recibo.

Paragrafo único: O CONTRATANTE desc ntará do prestador dos s-viços
ausados, or dolo ou mesmo impruJéncia,CONTRATADO, OS prejuízos por ele

imperícta ou negligências, ocorridas no ■■ ^ercído ds prestação dos serviços. ^

03. DOS PREÇOS, REAJUSTES E CONCMÇÜES DE PAGAMENTO: ti"
● Ri

Cláusula terceira: Fica acertada, qu í o CONTRATANTE pagará ^ CONTRAIAOO,| .

pela locação objeto deste contrato a importânda de R$ tSOO.OO (MIL E ●i

f..

i?
I
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«

OITOCENTOS RFAIS) que deverá o^oi «r <»te o Jécímo día âtíí subiequen?'

vencido

04. OAS VltíENCÍAS t DOS PRA20S

Oáüsulô quarta: 0 presente contrato >à vlg^m* a partir da assinatura e térr»

dia 04 de iunho de 2021

■->

05. 00 FORO:

Dàusula quinta: Para soíuçao de qualq: er Nde qu< venha a existir sobre o presv e
instrumento de contrato, fica eleito o f> 'O da com ífca de Balsas - MA, e por se -m
competentes e se acharem justos, .)s artes assi -am o presente Instrumento
contrato em 02 (duas) vias de igual teo: e forma,  r i presença das testemunhas
também o leram, para que surtam os s» js legais e uridicos efeitos.

Balsas/MA, 04 de Setembro de 2020.

)
l

JACKSON NAZARENO MARTINS
CPF; 010.181.225-03

MLN PEREIRA TRANSPORTES - EIRI Lt
CNPJ: lS.761.694/0001-57

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA 2
3

V '*:r
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mmímio m -^êsta^o m scr^os

CONTRATO Ot PRESTAÇÃO OE SERV!' OS, QUE ENTRE SI FA2EM DE UM

EMPRESA MIN PEREIRA TRANSPOh íi ~ ÊIREIE. 00 OUTRO UDO SR. ÍOFR N DOS

SANTOS PEREIRA, PARA O FIM QUE NE E SE DECl ̂RA:

VOO A

01-DAS PARTES:

l Ndois n- 1 e vinte, a empresa ? ‘No dia quatro de setembro

PEREIRATRANSPORTE - EIREIE, Cf^J 15.76 694/0001*57, com sede à a 04,

364, bairro Catumbõ Balsas - ‘ -este a' representado íegaímente

Lücia N.- -areno Pereira, brasileira.

-'1 Carte- » de Identidade n® 0263610 0031.

c  )NTRATA TE e do outro ladO. Sr. Jot n dos

● >r ser

ísada.
representante legai 3 Sra f^A- '

portadora do CPF s 3S1 924 613 ● :

daqui pra frente denorninado '

Santos Pereira, portador do CPf 412 590 F3T-1S e  a Carteira de Identi.; de n»

elho Nefo. n® 80, Bairro A.066717202018-8 SSP MA do-

Balsas MA, daqui por dtanto -

.1. Rua

iesmf‘Otede CONTRATADO-do Sr-

02 DO ORIFTO

jfo ●* J presfofdo de serviçi omoCláuiuia primeira: O ab/et- >:
mr)fí)//sfo ciin<1uti>r de

■ .■

CatciO' ICNH rt9:D2/-1460293?

DO REGIME DE EXECUÇÃO

Clausula primeira: O regimi e«ecuçÃ dos serviços  é por admlni raçlo
indireta, correndo por coma do CON RATADO s despesas de pessodis eqi i'queí

dano material é,’ou pessoais causado pcmt terce fos ao CONTRATAÍKJ/MOTíJRISTA
CONDUTOR, ou aos passageiros ass^m >mo tmm e Iodos 04 encargos :^ials e icâts,
inclusive responsabilidades civil e/ou cr nínal. dirr .a ou mdiretart^nfcB.

Cláusula segunda: Em Qua‘auf épotB u ^rá a CXÍNTRATANTB víst^ ar o
veículo, bem como rescindir o contra o sem pa namemo és muita ou irMáten açlo,
desde que comunique a outra por escm a metfiant recibo.

Paragrafo únias; O CONTRAT ANTE desi mtará do prestador dos sc /iços
CONTRATADO, os prepíaos por eíe ausaitos. aor mesmo impru^:
impericla ou negligências, ocorridas no tercíciod^ prest^io itos serviços.

03- DOS PREÇOS. REAiUSTES Ê CONDiÇÕCSIH PAGAMENTO;

Cláusula tercebatflca w^rfâtís. ti.e o -

peía locação ot^ío deste cealb^aío a àtii^atâncfc» 4e RS LROO^ (Ma J

' ' r>r-

COWRATAifc30

í -i ,

\

● ‘'ti
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»

OITOCENTOS REAISJ que dever;^

voncído.
í  0 orrpr ate o décimo dia útil subsequ.- ' e ao

04. DAS VIGÊNCIAS E DOS PRAZOS

Cláusula quarta; O presente cont‘‘

dia 04 de Junho de 2021.

3 terá vígè icla a partir da assinatura e í> -nino^

05. DO FORO;

Clausuia qumta; Para solução de :quer lide ;ue venha a existir sobre o pr:

instrumento de contrato, fica ek- ■ ■ foro da omarca de Balsas

competentes e se acharem just-,

contrato em 02 (duas) vias de igi.

também □ leram, para que suriar-

MA, e por
:>sinom o presente instrume;

■ >r e forrr: ■ , na presença dastestemunh

■. partes

^eus lega , e jurídicos efeitos,

.ente
●rem

di¬

que

AmisI MMHdl friMlOil»Oi»0 OC Bai$aí
4*<aiNaü

VERDADEiRÃ âíiii aísi^alufí:
Ba!sas/MA, Ü4 de Setembro de ,■ ^

“C50e<J8QQei2G8E«y»lâCOfl5 Emo)
C 6i - 0 S5 ^

:■ »% 10 01

cniT^’- Sj v«rda-'.*

■  F«r,-

V3--'

r«a€uA siaffWLT*
J

JOFRAN DOS SANTOS PEREIRA
CPF; 412.590.683-15

-A.

M LN PEREIRA TRANSPORTES-E!R= LE
CNPJ: 15.761.694/0001-57

TESTEMUNHA 1

>n ■%>

TEST 2 P>'y.
. . -j. -

;

4

Mlíái? -■Í5W-2i
S r
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CONTRATO DE PRí STAÇA© 01 SERVIÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 51 ÍA2EM UM LAm> A

EMPRESA M t N PEREIRA TRANSPORTE ̂  EIREIE. E OO OUTRO LADO SR. iOA lUiZ

NUNES CARNEIRO, PARA O FIM QUE NELE SE OECl

.  , 'rr

01. DAS PARTES:

mine vinte, a empresaNo díã quatro de setembro de dois mi

PEREÍRATRANSPORTE - EIRELE, CNPi: 15.761 594/0001-57. com sede à P a 04,

364. bairro Catumbi. Balsas - MA. -leste ato representado iegâimente ser
lasada,

representante legal a Sra. Mar^a ^ úc>a Na;'jreno Pereira, brasileira,
Carteir de Identidade 0263610' '0031,portadora do CPF ® 351.924.613-91 e a

daqui pra frente denominado de CONTRATANTE e do outro lado, Sr. João Luiz

Nunes Carneiro, portador do CPF 198.813.802-78 e  a Carteira de Identidade n^

905685 SSP MA, domiciliado na Rua 4. n« 384 3atrro Catumbi. Balsas - M
-iauul

diante denominado símplesm^-n? de CONTRATADOpor

02. DO OBJETO:

O e a prestoçõo de %erviç-.Cláusula primeira: O ohjcto dú

motorista condutor de ónfbui

-ant

CNH n§: 0262588314S Categon

DO REGIME DE EXECUÇÃO:

Cláusula primeira; O regfme -r !r»ecuçâ< dos serviços é por admin .iraçáo

indireta, correndo por conta do CONTRATADO despesas de pessoais equalquer

dano material é/ou pessoais causados .'or terce os ao CONTRATAOO/MO: ORISTA

CONDUTOR, ou aos passageiros assir^ cc mo bens * todos os encargos sociais n fiscais,

inclusive responsabilidades civü e/ou cnr nal, direra ou indíretamente.

Cláusula segunda: Em qualquer epoca pf derá a CONTRATANTE vh oriar o

veículo, bem como rescindir o conirat* sem pagamer^to de multa ou Indenização,

desde que comunique a outra por escrita mediante recibo. i:

Parágrafo único: O CONTRATANTE desc mtará do prestador dos serviços

CONTRATADO, os prejuízos por ele causados, Ror dcà|; ©y rf^ífps

imperícia ou negligencias, ocorridas no exercício dc orestaç^ dos seRftços.
■t.

I03. DOS PREÇOS. RÊAJUSTS € COMDiÇÔES:^

Cláusula terceira: Rca acertada, que o CONTFATAWTE pagará aTADO,

pela toçáo o^o í^te. tQntmm, a mn jrtífída

Digitalizada com CamScanner



útil subsefí nte 30 ̂
Sideverá ocorrer ate o d«rao ]; iOITOCENTOS REAIS) que

vencido.

04. das VIGENOAS t DOS PRAZOS:

partir da assinatura r términocontrau- terá vigência aCláusula quarta: O presente

dia 04 de Junho ríe 2021.

05. DO FORO:

existir sobre o presente
Cláusula quinta: Para solução de qualquer lide que venha a

competentes e

contrato em 02 |duas) vias de igual t. ar e forma, na presença ^
surtam os seus lega s e jurídicos efeitos.

das t

também o ieram

estemunhas que

, para que

Baisas/MA, 04 de Setembrode 2020

JOÃO LUIZ NUNES CARNEIRO

CPF: 198.813.S02-78

Yv\j3JíX^

min pereira transportes-eirele
CNPJ: 1S.761.694/0001-S7

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHAI

Digitalizada com CamScanner
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CONTRATO DE lOCAÇAO

fticular de locação, de um ladr OÃC IUI2 NUNES

dom.aiiado na Rua 384. Ba.rro

de outro lad.. M . N PEREIRA

Peio presente )ns --umer\to p ;

carneiro, portador do CPf n« 198.813 B02-78, re- idente e

Catumbí. Baisas - MA, de ora em diant- denomtn..da LüCADOR. e

TRANSPORTE - ME, inscrita no CNPJ n» ! 5.761,694, JOOl-57, estabelecida na Rua ja C I. n«

.  f^s 364, Saia A.

Catumbi, Baisas -MA neste ato repr. sentada pc- Mana ®ARIO = -m entre si justosi.rro

026361052003-1, CPF n» 351,924,613-91. le ora em  o ante denominado lOCATÂRIO

contratados o seguinte;e

1 pri.^prietário do

-SOÍVGU

'●se-..

dá-lo em
renováveis

CLÁUSULA PR1N‘ íRA - O ; OCADOR declara ser

GM/-VERANEIO CUSTOM DELUXE placa JLO -i292 em perfeito estado e qui

locaçso à empresa M L N PEREIRA TRA..SPORTE - ME pelo prazo de ^ (d««)
automaticamente por igual período cas. nao haja .-nanifestaç o em
mediante renda mensal de RS 7.000,00 (s, -e m,l rean . que ^ ,

veículo

dia 15 de cada de cada mês, veicuios es!. , que entn ;a nessa data “3°“^ ' '
entender. O vaio cobrado r ensalmente sera utiiiiado par _

-7j4:i -tndasas íespesas de manutenção, que f

e

possa utiiizar-se como
luguel do veículo

 00 pais, até o
-> que 00 mesmo
' pagamento do

Dor conta do
, o combustível uti!a

LOCADOR.

O L- 'ATARIO dedara aceitar este > ■■ntraio de locação
íciío estado de
estado em que

dinheiro, a

jdo o referido veiculo em

pela sua restituição no mesn
sofra

i

to em

CUÜSULA StUU ^DÂ

, e mdsnizaje a mesma

condições mencionadas, confessant - ter recf,j
e funcionamento, respo ' ,. : ..iizando-st

jer dano

nas
conservação
recebeu e respondendo por todo e quai

LOCADOR, no caso de falta,vista, ao . ação ou d. MO ao referido veiculo

, de Balsas - MA,contratadas elegem o f:RA - As i íftes
'ntfdto

CLÁUSULA Tr-^

para dirimir qualquer ação oriunda de--',--

E por estare' -

(duas) vias de igua! teor e forma, na on
? rC

.trurr.ento em 02atados, assinam o presente

f,a de 02 I . uas) testemunhas abaixo ass.n, iv

,',to a coi

Outubro lô 2020.Balsas - M.A,

LOCATÁRIO
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

\9svrttÉ ttcivii
Cfi*fO«0 M a^'4ÍAS .» — ■*'»*?**r'     ' '

tr -
X.

q-:i* '-.-ih 4ÜL1ÍÍ’
^oxo Eoix oiMeii»     -

^ÊCF)R030Wa<Nl’reW?iW7Z3ltM Emd I«.3l F«rc-,

WPHAEUNBVWOCWSâWTM

r-*?T
íMh '
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CONTRATO DC PRESTAÇÃO D( SERVIÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE

EMPRESA MIN PEREIRA TRANSPORTf

RODRIGUES OLIVEIRA, PARA O FIM 0UE NELE SE OEí^ LARA:

ENTRE St FAZ

EIRELE, E

EM DE UM LADO A

DO OUTRO LADO SR. JORGíMAR

01. DAS PARTES:

M L N

sede à Rur! 04.
dois mii G vinte, 3 empresa

No dia quatro de setembro de

PÊREIRATRANSPORTE - EtRELE, CNPJ 15.761.644/0001-57, Com

MA, t.este alo t<‘presentado legalmente po-

Pereira, brasileira, ca <da.

,er
364, bairro Catumbí, Balsas -

representante legai a Sra. Maria L^cia Nazaíeno
Carteira de Identidade 026361052üu31,

portadora do CPF ® 351.924.613--91 e ^

frente denominado de CONTRATANTE edaqui pra
do outro lado, Sr. Jorgimar

266.924 493-91 e a Carteira de Identidade

80, Bairro Cajueiro, Balsas -
MA,Rodrigues Oliveira, portador do CPF

n® 583039 SSP MA, domiciliado no Rua 10,

daqui por diante denominado simplesmente de CONTRATADO.

n-J

02. DO OBJETO;

Cláusufa primeira: O objeto do pre<.en^e contrah^  é a prestação de serviços

motorista condutor de ônibus.

CNHn?: 00001284891 Categoria: D

■■mo

00 REGIME DE EXECUÇÃO:

Cláusula primeira: O regime de execução tios serviços é por adminisiMçao

indireta, correndo por conta do CONTRATADO as despesas de pessoais equafquei

dano matéria! é/ou pessoais causado', p^r terceiros

passageiros assim con,o bens e todos os encargos sociais e fecais.

CONTRATADO/MOTORISTAao

CONDUTOR, ou aos

inclusive responsabilidades civil e/ou criminal, direta indiretamente.

Cláusula segunda: Em qualquer epoca poderá a CONTRATANTE vistonar o

veicuio, bem corno rescindir o contraio =em pagamento de multa ou indenização,
outra por escrita mediante recibo.desde que comunique a

Paragrafo único: O CONTRATANTE descontará do prestador dos serviços

CONTRATADO, os prejuízos por ele causados, por doÍo ou mesmo imprudência,

impericia ou negligências, ocorridas no exercício da prestação dos serviços.

03. DOS PREÇOS, REAJUSTES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Cláusula terceira: Fica acertada, que o CONTRATANTE pagirà ao CONTRATADO,

locação objeto deste contrato a impoítância de R$ 1-800,00 (MIL Epela 1
^ ■m

.. . —
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décimo dia útil subsequ-nt^ ̂ oicorrer at- oOITOCENTOS REAIS) quo deve»a

04. DAS VIGÊNCIAS £ DOS PRA70S

Cláusula quarta: O presente contr;.to terá vig-mcia

dia 04 de Junho de 2021.

partir da assinatura e t»*rmino

05 DO FORO:

existir sobre o presente
Cláusula quinta: Para solução de qualquer lide que venha a

instrumento de contrato, fica eleito o foro da comarca i

acharem justos, as partes assinam o

de B

p
competentes e se

alsas - MA, e po^ serem

resente instrumento de

das testemur‘has que
contrato em 02 {duas) vias de iguai ;eor e forma, na presença

legais e jurídicos efeitos.-s seustambém o leram, para que surtam

Ba(sas/MA, 04 de Setembrode 202(i

..j. t. hÇ//<r-
n

/  f

JORGIMAR RODRIGUES OLIVEIRA

CPF: 266.924.493-91

yv\f>.Al.íK Jl.ats.íí’ '■ ●i-

M L N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELE

●  ' ''

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA 2
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C0N1'ÍAT0 Dl LOCAÇÃO

Pelo presente ir-^trumento naflicular de locaçlo, de un- -írto lORGIMAH
?6fci.924 4 13-91, residente e domlciltado Ru^ 10, n« 80,RQORIGUf S OtiVdRA, portador do CPf

Bairro Cajueiro, Balsas - MA, de oia em d>ante denoioinado LOCA DOR, e de outro la<'' ■ M i- W PEREIRA

TRANSPORTE - Mf, insctfta no CNPJ no IS.761.634/^ Q03 S7, estabelecida na Rua í>i nc -iB4, Sala A,

Raif fo Catumbi, Balsas -MA neste ato reprr *er»tada p<r Marta Lúcia Nazareno Pereira, r -rtadnr da C.í. n®
076.1610S7003 1, CPF n« 351 924.61.3 ̂ 1. le ora emd’ intc denominado LOCATAriO, í -oi entre si justos

n

e coniralados o seRumtc:

CLÁUSULA PRiMi iRA -- O l >CAD0R declara scr o iegíttrn proprietário do

veiculo FORD/F 1000, píaca ACK 3768 em p‘rfeitoesta Io e que resolveu dá-lo em tocaç > . àempresa ML

N PERtiRA TRANSPORTE - ME pelo pr:uo de 12 (do^d meses, renováveis aulomaíic..ímeme por igual

penodo caso não haja manifestação em jntrário d< uma das partes, mediante rer M mensal de RS

5 000.(X) (cinco mií reais), que será pago e' > moeda corrente do país, até o dia 15 de r■●ída de cada mês,
veicuios estes que entrega nessa data a > LOCATÁPO, para que do mesmo posso jtiifzar-se como
entender Ü valor cobrado mensalmnnte será utílizc lo para o pagamento do alug i"i do veiculo, o
combustível utilizado e todas as despesas manutenf.io, que ficarão por conta do LD<' -C>OR

CLÁUSULA SEGUNDA - O LG' ATÁRIO dedara acedar este comí ato de locaçlo
nas condições mencionadas, confessand ter rece: do o referido veiculo em pceito estado de
conservação e funcionamento, resporsaf.iizando-se ueia sua restituição no mesm- estado em que
recebeu e respondendo por todo e q'i.iíq ler dano  q le a mesma sofra, e indenizand
v.sta. ao lOCADOR, no caso de falta, inutih .tção ou dano ao referido veículo.

em dinheiro, a

RA - As p -fes contratadas elegem o for-
ntrato.

:e Balsas - MA,CLAUSULA in-.a
para diNniir qualquer ação oriunda desti’ l

E por estare: ;-. ji .to e cont' -tados, assinam o presente in>‘mmento em 02
uas) vias de igual teor e forma, na pre-.pr,a de 02 (duas) testemunhas abawo assinad.--

Baisas - MA, 01 d-- Outubro d' 2020.

Va

LOCATÁRIOLQCAÜOR

TESTEMUNHAS:

X
■m

t É «*.'m-vsro^
;<sx

|voRoií«íi *9D*ísvg# owwiR*

?#i0^ 0« ● e.® 26 Ite Mirçfl

âOftNit.1
E»C««V»mi ●UICWZAD*

f
%

.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CCM^RATO DE PRESTAÇÃO 0€ SERVIÇOS. QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADf) A

empresa M L N pereira transporte - eiREU, E DO OUTRO LADO SR- iOÃO REIS

DOS SANTOS PEREIRA, PARA O FIM QUE NELE SE OECiARA:

01. DAS PARTES;

No dia quatro de setembro de ciois mil e vinte, a empresa M l N

PEREIRATRANSPORTE - ElRELE, CNPJ; lS.761.694/0001-57, com sede à Rua j4,

364, bairro Catumbi. Balsas -- MA, neste ato representado legalmente por ser

representante lega! a Sra. Maria Luda Nazareno Pereira, brasileira, casada,

portadora do CPF e 351.924,613-91 e a Carteira de Identidade ne 0263610520031,

daqui pra frente denominado de CONTRATANTE e do outro lado, Sr. João Reis dos

Santos Pereira, portador do CPF ns 138.465.241 20  e a Carteira de Identidade n»

1651400 SSP PI. domiciliado na Rua 04 364, e^iirro Catumbi, Salsas - MA, d.iqui

por diante denominado simplesmentecir CONTRATADO.

*' 02. DO OBJETO:

Cíóusula primeiro: O objeto do presei^ío coníror.  é a prestação de serviços
motorista condutor de ônibus.

'TIO

CNH nS; 01851850259 Categoria.

00 REGIME DE EXECUÇÃO;

Cláusula primeira: 0 regime de xecuçào dos serviços é por administ'ação

indireta, correndo por conta do CONTRATADO as despesas de pessoais equdiquer

dano material é/ou pessoais causados por terceiros ao CONTRATADO/MOTORISTA

CONDUTOR, ou aos passageiros assim corio bens e todos os encargos sociais e f -.cais,

inclusive responsabilidades civil e/ou cnrr! nai. direta ou indiretamente.

Cláusula segunda: Em qualquer epoca pocerá a CONTRATANTE vistcr ar o

veiculo, bem como rescindir o contrato sem pagamento de multa ou inden?zação,

desde que comunique a outra por escrita mediante recibo.

Parágrafo único: 0 CONTRATANTE descontará do prestador dos ser\4ços

CONTRATADO, os prejuízos por ele causados, por dolo ou mesmo imprudência,

impericia ou negligências, ocorridas no exercício da prestação dos ser^çt».

03. DOS PREÇOS, REAJUSTAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Cláusula terceira: Fica acertada, que o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO,

pela locação objeto deste contrato a Importânda de R$ l.S0O,00 (Mtl E

*
CJ

; ‘h

p: ● !
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OITOCENTOS REAIS) qu8 deverá ocorrer ate o décimo dià útfl 3o
vencido-

04. DAS VIGÊNCIAS E DOS PRAZOS

Cláusula quarta: O presente contrato ;erá vigên* la a partir da assinatura e tê- nino

diâ 04 de junho de 202L

05. DO FORO:

Cláusula quinta: Para solução de qtiaiquer lide que venha a existir sobre o pre-ente

instrumento de contrato, tica eleito o foro da comarca de Baísas - MA, e por -.-ferp

competentes e se acharem justos, 3’ partes assinam o presente instrumer.to de

02 Iduas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que

também o leram, para que surtam üs >eus legais e jurídicos efeitos.

contrato em

Ba!sas/MA, 04 de Setembrode 2020.

JOÃO REIS DOS SANTOS PEREIRA

CPF: 136.465.241-20

M L N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELE

CNPJ: 15,761.694/0001-57

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA 2

'jf''
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CONTRATO DE LOCAÇÃO
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coiNTRATO m uh acAo iir, vtiaii.o

CONTRATO m: I.OCACAO I)F. VVU vi o. QUK F.NrRK M FAZKM DF UM LAI>0 A
rMTHFSA M I. N PERFtRA TRANSlHíMTF - FüíEU, E DO OUTRO LADí* SR.

ITACIR TREONAÍÍO, PARA O FIM Ql 1 NELE SE l»EC LARA:

«I. DAS PARTES:

M L N PERFJKA TRANSPOR I E -Ko dia três de agosto de dois mil e vinie.

EIKELI, <’NPJ: I5.76L694/000L57.

t empresa
II sede ã Kna 04, 364, bairro Catutnbi. BaUas

MA neste representado legalmctite por ser representante iegal a Sra. Mana I ucia

Nazareno Percirn. brasileira, casada, porudora do  C !>F “ 351.924.613-91 e a Carleir:. de
irente den 'minado de CONTRAEANTI e du

outro lado Sr. Jose Heraldo Ferreini da Silvii. portador do CPF n" 212.620.203-S- c a
766418. dom: iliadü na ^v. São Francisco, 149, Potosi. it.dsas

C‘ l

klenfidade n'' 0263610520031. daqui po'

( arleira de Identidade n"

T

MA. daqui por diante cienotninadu simp^ smente dc CONTRATADO.

02. IX) OB.IE rO:

Clüusuiti primeira: O ohjvío ii*> pr

/. A\(J 1985. (OH hraacü. i OMIA IVEI. dies. PLU  A /D1385-Í.

loea(,ão do veiculo■ i/uríi/o e .e.\t'‘Uí

líUt

 Carninhdi' / 9d0(f

DO KIT.IME DE EXECI CÂO:

iços é por administração iti lircta.

corrend.. por onnla do CON rKAT.ADO ovpesas d. mamilL-nção do veiculo com,^ peçu.
■ deverá ter hab iiuMo esp cifica para condução do vei..olo) ̂

causados

Cláusula sfíiHiuJa: O regime dc uçaii dos
erv

coiiibusüAel. motorisla {que

dano
aoterceiro

C'Ol! :'cssoaisinafcnais.squaisquer assim como bens
pttr

t'
(ONTKATADO/MOTORISTA C ()M)TT< )R. ou ae passageiros

f.. .ponsabiíioades civil e/ou cnmina). diivia

u

indusi'.!iscais.os encargos sociais e

.«do>

indirclamcnie.

poderá a CONTRATANTE vistoriar o

amenu de multa . u indenização, desde que comurnque a

selCUlo.
CiáliMila terceini: F.ni qualquer efs

bem como rescindir o conirata sem pag

escrita mediante recibo.outra por

F (ONDIÇÕES OE PAGAMENTO:03. DOS PREÇOS, REAJUSTES

CONTRaT.ANTE pagará ao CONTRAI NDO,

polu locução objeo desle contrato a „nr..rtância dc RS 5.000.00 (CINCO MIL RKAIS)
; o décimo dia iitil subsequente .10 vencido.

Cláusula quarüi: Fica acertada, que o

que deverá ocorrer ate

04. DAS VIGÊNCIAS E DOS PR.AZOS;

Cláusula quinta: Oa serviços deverão ser executado., pelo CONTRATADO oKo.edd«

rin»es discriminada., na clansula terceint, não -,-<»"f
CONTRATANTK pelo descumpr.mc.no dos hoairios cstabeicc.dos, salvos tato.

fiatureza fortuita ocorrer.

término dui 31 de
Cláusula sexta: O presente contatM terá t igênda  n partir da assinatura e

agosto de 2021.

1

II&
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05. I>0 rOKO:

I hiusiihí séfim«: 1’suii sojii^Ao di quíiiquct íide que \etiha a ç?iÍ5tÍr soHr o

ínstruiiioUo ilc Cí^nirato, lica otc: > o (oro !ji cííiTuirca dc Balsas-MA.

oompoieuíc.s o sc adiarcn» jnslos n piirtcs ns-^ lam o presente itislmmemo ík

02 {du!i>.) % i^l^ dc igual icor c Ohiiu na proscin. i das tcNtcmunhas que também

que surtam os seus legais c jmii!» o' -icitos.

pof serem

● '●nfrato em

'cram, para

BalsaxM A. 0.^ dc agosto de 2020

josí: m ralÍo fí rrkiua o k silva
( PF: 2I2.()20.20.V.S7

? ' ■ Í-K/'- '●-V

KIKFIJM I N PI UFIKA TRANSPOR I I S
<MM: !5.7íiL604/ft(l0l-57

TFSTFMLNHA 1

rrSTIMLMIAl

^  ftÉOsallinrtlftiíWlíiiW-CAIíO#^01 ij
'  r>i^tío
f^:.-T.rg.Tr'-»^ ktlTir^0 I"^josr HEWklDO FERMIM D* 8UVA 

'kRECfsR030M8ZCJNX@líÊÚ04sjw7b Ém'ol 19,31. r*rc
Feme/Fid*p 0,96 ● 0,86 Baisa*-MA. Ti de M«fço ^

d# 2021 íí 19 26 14»^ da Vacada

IT'
í

.

WPHdDT NEVES DOS SANTOS^
6dC«eV€NT* AOTOUiXADA

r»
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CONTRATO m RRf STAÇÃO Dt SERVIÇOS

V  CONTRATO OE RRESTAÇÂO Dt SERVIÇOS QUE ENIRl SI FA2EM Dl UM LADí A

EIREU, E 00 OUTRO LADO SR. iOStIMRRESA M L N PEREIRA TRAN5RORTF

HERAL0O EERREIRA DA SILVA, PARA 0 UM QUE NEU SI DECLARA:

01. DAS PARTES:

M I HNo dia quatro de setembro áv. dtis mil r vinte, a empresa

PEREtRATRANSPORTE - EIRELE, CNPI: 15.761.694/0001-57, com sede à Ruy >1,

364, bairro Catumbi, Balsas — MA. nc .te ato representado legalmente por

representante legal a Sra. Maria U'm ia Nazareno Pereira, brasileira, casada,

portadora do CPF 2 351.924.613-91 e a ..'arteira d* Identidade n9 0263610520^31,

daqui pra frente denominado de CONTRATANTE - do outro lado, 5r. Jose Heraido

Ferreira da Sitva, portador do CPF n^ 212.620,203-37 e a Carteira de Iderrtídadp ns

766418 SSP MA, domiciliado na Aver rda Sao F ancisco, n® 149, Bairro Pc^nsí,

.ef

Balsas - MA. daqui por diante denominado simplesmente de CONTRATADO.

02. DO OBJETO:

Oóusula primeira: 0 objeto do preser s’ contrat(  é a prestação de serviços mo

motorista condutor de ônibus.

CNH nB; 00286319591 Categoria: AD

DO REGIME DE EXECUÇÃO;

Cláusula primeira: 0 regime de execução dos serviços é por administração

indireta, correndo por conta do CONTRATADO as despesas de pessoais equaiquer

dano material é/ou pessoais causados por terceiros ao CONTRATADO/MOTORISTA

CONDUTOR, ou aos passageiros assim com.o bens e todos os encargos sociais e f scais,

mclusive responsabilidades civil e/ou cnminal, direta au indiretamente.

Cláusula segunda: Em qualquer ● poca poderá a CONTRATANTE vistoi »af o

veículo, bem como rescindir o contrato sem pagí-rnento de multa ou indenuaçio,

desde que comunjque a outra por escnla mediante recibo.

Paragrafo único: O CONTRATANTE descontará do prestador dos servas

CONTRATADO, os prejuízos por ele causados, por dola ou mesmo Imiaiudí:

impericia ou negligências, ocorridas no exi rdcio da prestação dos serviços.

03. DOS PREÇOS, REAJUSTES E CONDIÇÕES DE PAfíAMENTQi

Cláusula terceira: Fica acertada, que o COMflATANTI paga? a ao CONTRATADO,

pela locação objeto deste contrato a ImportlncU de R$ 1.800,00 <MIL I

■■ i

4 «f*--■  ' '
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-■'nnoef'cr

O^TOCE^frOS REAISÍ que deverá oorrer ale o décimo día út« sobsequ^ nte
vencído-

ao

04. DAS V56ENCIAS £ DOS PRAZOS

partir da ammtM e i-^^rmínoCláusula quarta: O presente contrato terá vigêt d
dia 04 rie Junho de 2021.

a a

05. DO FORO;
^●sentevenha a existir sobre o p'

Clãusuia quinta; Para soiuçlo de qualquer lide que

mitrumento de contrato, fica eleito c toro da ccrtiarca jnctrume
partes assinam o presente instrumf

das testemuní «isque

de Balsas-MA, epo^ .erem
:to de

fompetentes e se acharem justos, a-. ,
contrato em 02 iduas) vias de iguai teor e forma, na presença

jurídicos efeitos.também o leram, para que surtam os seus legai ● e

Baisas/MA, 04 de Setembrode 2020

1
EIRA DA SILVAJOSE HERAIDO FE

CPf: 212.620.203-87

M L N PEREIRA TRANSPORTES - EIREl £
CNPJ; 15.761.694/0001-57

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA 2 m
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1

CONTRATO D£
^RístaçAo de serviços

COí«TRATO DE

empresa m l n
TREGNAGO, para

Qi. das PARTES:

prestação de serviços, que entre

EREIRA transporte - EIRELE. E DO OUTRO
o FIM quE NELE SE DECLARA:

S) fazem de um lado a
LADO SR. tTACIR

No dia
quatro de setembro de dois mii «s .

PEREIRATRANSPORTE ~ EIReLF rMDi ic ^ M

364, ba.rro Catumbi, Balsas - MA, .estb ato

lepresentante legal a Sra. Mari,,

portadora do CPF s 351.924.613

daqui pra frente denominad

Tregnago, portador do CPF

814814 SSP MS, domiciliado

0

r N

com sede à Rua '.M.

representado legalmente

‘JCla Nazareno Pereira, brasileira,
'91 e 3 Carteira de identidade n® '

de CONTRATANTE

pci ,er

casada.

n9 026S61052C031,

e do outro lado It. Sr. acir

e a Carteira de Identidade

M». :::r
nfi 175-439.671-20

B isas

02. DO OBJETO:

Cíóusula primeira: O objeto do

motorista condutor de ônibus.
preuvte controt > é a prestaçõò de serviços ■. -mo

CNH n«: 00312707798 Categoria; v

DO REGIME DE EXECUÇÃO;

Cláusula primeira: O
regime de f<ecução oos serviços é por administr : ,ão

'  as despesas de pessoais equaiq
por terceiros ao CONTRATAOO/MOTORiSTA

CONDUTOR, ou aos passageiros assim corroo bens e todos os encargos sociais e fiscais,
inclusive responsabilidades civil e/ou criminal, direta ou indiretamente.

indireta, correndo por conta do CONTRATADO uer
dano material é/ou pessoais causados

Cláusula segunda: Em qualquer época poderá a CONTRATANTE vistor ar o
veículo, bem como rescindir

desde que comunique a outra por escrita mediante recibo.
o contrato sem pagamento de multa ou indenização,

Paragrafo único: O CONTRATANTE descontara do prestador dos

CONTRATADO, os prejuízos por ele causados, po dolo ou mesmo impriKléncia,
imperícía ou negligências, ocorridas no exerdcio da prestação dos serviços.

03. DOS PREÇOS, REAJUSTES Ê CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Sêr.iços

Cláusula terceira: Fica acertada, que o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO,

pela locação objeto deste contrato a impartaíniií de R$ 1.80@«00 (Mll E
1^1

*

'3 ●:'●

Digitalizada com CamScanner



jauueosLueo ujoo epBZ!|Bi!6!Q

^ ÍWNnW3XS3i

t mmmisu

« tÔOO/^ m st WND
n inn - 53i»OdSNv«i ynsmu n t w

QZ-119 &IP SIX

OQVNSjai mj^Li

IZOZ apojquiaias sp K(

soiiap soDfpiinf a sic33( snas so lUBuns anb gied 'uiejaf o

ano ieu jntuaitai sep eâuasajd eu 'eiujo| s joai |en8i ap seiA (senp) iq ms oje^ucj

ap oiu« linjtsui d)ud$djd o Uipuisse sayed se so)sn( uidjeqae as s sd4udiadujo:>

iijòmi íd a vw sesjeg ap bjjkujo ep ojoj o niaja ejy ojejjuc» sp oiúsmmi^m

ajuaiâiJ o diqos jqsfxa e bmusa anb apu ianb|e >b ap of6n|os eiScf :e)uinP efnsnfi^

-moi OQ so

UQZ ap oqunf ap tK) e*P

oii!ui4^* a ejnje^wt ep 4|M«d e tpu^iíp» aiuas^aíd o -*MW*s «í«*««3

sü/VlM soa ISVON39ÍA SVO tO

Q|M3«aA

o* ajii.- tiift e(p auü>í^ « a*« SoiNJDOAIO

(íif-.'.?l ir V



'tttSí':'"■1^ «4 .m i^âr»írj

. AUTOMOtORES OE V»A TERRESTRE, OU ROR SpA CARGA,  A !
"  r TRANSPORTADAS “ “

i t >■
“I t

oíMA 014162730063 BILHETE OE SEGURO DPVATm 014162730063
ç^fmi^ADO m e lícehcíamento de veículo

OÓO. ftS^WAM

u ’ átéãsmiv
«.Ntac.— ;-f>C«t'iCiO

t.
i-

:  j

RE'fe

ESTE É O SEU BILHETE DO SEQURO DRVAT
PhUA mms mmmmACQBB, leia ho verso

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA
www.seguratdoraiicler.com.lir

SAC DPVAT 0600 022 1204

NaMt n i I ii.
i  tmcin TPceNAUíi

I
I

RiHtgyHiRB»* E#» »»li# A »». »»
CPF CNP4 —wr-ni'

iv

 i iSr'' i> PU«2A- -

J0U3S.' ’
í 'ifi

^ 4»^ é?l"gO
{

EXtRdCíO - DATA emissão ●

m.> 09-.m i
 CHASSI- rmt

BI j«i»gt fi t

J«kV ■',t

f;í: ^ PIACAC  C:NPJ  —- eaa^€te*n«»o —- r VIA ●●. --  ~ <'X>MBUSTiVEi
'i. « ^ <' í .

' I
i  ,

ik
  AIARCA ,'MODELO - -

r 0^0 i“ X t'*C 0 L* ^ u
RfcNAVAM

?"' fUiu
r-ANO MOD,

^ rí'-¥

-AhíOFABüMiacA/«NDoejD ' l !*
I ií 1

19934X4 0 i’ L > ● J
-  ● N'’OHAS^Li ● ■ - --

I PH3.-‘H‘ niÍK-üéO

— COR PREDOMINANTE - -. ^ S'-ANOPAR -
5 * 1 . .
^  / .-■

í A- .,— CATEGORÍA- CAP >Por fcm. -

t ●» : 1 I
é. V ;AiUL jjj

yENC COTA ÚÍ«CA' VÊNC / COTAS'OmÜiilGA'
- PRÊMIO TARIFÁRIO

 DENATRAN (m

■T i T»k. (■ t >

1««S/03/tÊ OOOOC‘tl<‘0
2*000#f,i0'><}
3»íiOaô<?oua

m I
-CCfôtO OO ISB30R0 i«»—■■-FNS(Hfê)TO/COTASCailÉA^t ALT a''

●●●r tx~. i9.^ ^^0 ●» 1 i Á -
T' ■

- Kir SFI^ —T—«'*^SíK3 TOT/O. Cf^)

0«te 4?»éé
lOF (RS)CUSTO DO 8ILHETE (RS',DATA DE PAGAMENTO

03^Q9'U
-\

1  }C->1S4, IS
—j t-i—

f  --DATA DE QUITAÇÃO’  <r - . r -- -PAGAMENTO●ím,

l■yfwí mn mm lw^
SEGURADORA LÍOEH - DPVAT .t

CHW 0«.24e,SW»004^ 1.

 DATA

0 j/í»v/20i- Itàu
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO 0£ SERVIÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE Si FAZEM DE UM LADO A
empresa M L N pereira transporte EIREU, E do outro lADO SR. ANTOMO DE
SOUSA PEREIRA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA:

01. DAS PARTES:

No dia quatro de setembro de do‘S mil e vmte, a empresa M L N PEREIRA
TRANSPORTE - EIRÊLE, CNP): 15.761 694/0001 57, com sede à Rua 04, 364
Catumbi, Balsas - MA, neste alo repre-sentadc legaimente por ser representante
lega! a Sra. Maria Lúcia Nazareno reira, bra íieira, casada, portadora do
351,924.613-91 e a Carteira de identidade n§ 0263610520031, daqui pra
denominado de CONTRATANTE e d outro Ia io, Sr. Antonio de Sousa Pereira,
portador do CPF n» 365.054.803-82 a Carteira de Identidade 986179 SHUSP
MA, domiciliado na Rua 06, ííS 2846 Bairro Po-osí, Balsas - MA, daqui por d-ante
denominado simplesmente de CONTRATADO.

urro

PF "

02. DO OBJETO:

Cláusula primeira: O objeto do p-
motorista condutor de ônibus.

■ te contn 'o é a presfofão de serviços im<:

CNH n«: 02744602937 Categoria

DO REGIME DE EXECUÇÃO;

Cláusula primeira: O regime de execução dos serviços é por admlnist açãc
indireta, correndo por conta do CONTRATADO as despesas de pessoais e qualquer
dano material é/ou pessoais causados oor terceiros ao CONTRATADO/MOTORISTA
CONDUTOR, ou aos passageiros assim como bens e todos os encargos sociais e fiscais,
inclusive responsabilidades civil e/ou cnn-inal, diret: ou indiretamente.

Cláusula segunda: tm qualquer epoca poderá a CONTRATANTE vistonar o
veíCüíQ, bem corrto rescindir o contrate sem pagamento de multa ou indenização,
desde que comunique a outra por escrita mediante recibo.

Paragrafo único: O CONTRATANTE descontará do prestador dos serviços
CONTRATADO, os prejuízos por ele causados, por dolo ou mesmo imprudência,

imperída ou negligências, ocorridas no exercício da prestaçio dos serviços.

03. DOS PREÇOS, REAJUSTES E CONDIÇÕES M PAGAMENTO:

ATADO,

locação objeto deste contrato a importânda de R$ (mil f

Cláusula tereeíra: Fiai acert^â, que o CONTRATANré pagarás

pela
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OITOCENTOS REAIS) que deverá
vencido-

0'Orrer ate o décimo dia útil subseqy^^ ao

04. DAS VIGÊNCIAS E DOS PRAZOS;

Cláusula quarta: 0 presente contrato terá vigência a partir da assinatura e t= -mino
dia 04 de Junho de 2021.

05. DO FORO:

Ciáusula quinta: Para solução de qudiquer lide que venha a existir sobre o p' ‘sente

Instrurnento de contrato, fica eleito o foro da c nmarca de Balsas ~ MA, e po' ̂ erem

competentes e se acharem Justos, as partes assinam o presente instrumer to de

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forrr'j, na presença das testemuntMS que

também o leram, para que surtam o . seus legais e jurídicos efeitos.

Balsas/MA. 04 de Setembro de 2021

ANTONIO DE SOUSA PEREIRA

\

MIN PEREIRA TRANSPORTES - EIRHLE

CNPi: 15.7&1.694/0001'57

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA 2
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CONTF^AíODf LOCAÇÃO

iS'
P«lo pr«!iw>li:* »itHí iinfínto p.-iticutur cí© Iocação. d© um l«i; ÍR/.NSCAMPO

tSf RV nf CAMi‘0 AOR í f UDA CW.\ r 0? 062 Or-l/OOOl 03, ««lab^íatído ®m IJ-- 4» MA, d« of«

t»mdiantí^,ít»mMnmítdoLOC<AnOR. iíidoMl R8RHRA fRANSPÜRTfc. Ml ntCfiU no CNPJ

n'' IS ;(U 6*>4moíi1 S?. »©t©ív*t«eiíl4) « ma M 3CM »alii A hmm Calumbl, »«(«-* MA no»!© »ío

ixii Mafw luc« '‘©mifa. fx-Oartor (U Cl tf 0263610'-'íHKM CPF n®
3S1 ICM 6K'í 01 úm otn f»m dtanlf* t^nim hwwIo LOí AFARIQ. t«m antro nr ju«tO‘ f.or tratarfo* o

C( AlJSÜlA PRIMI iRA ̂  O U >CADOR declara ser o íeoítífrk- píopueféno doi
va.culot^ f SP/CAMiNt-IÂO/ABrR/Cr,UP pLica PTN 3ri95 n veiculo MARCOPOLOA/ AARE W8 OH.

placa NWM 3?92 íkp r«Hloifo ©tlaíhs <> r«»olv«u dá*loH em locaçdo â «npfe».-» M { PEREIRA
TRANSPOR TI Ml. peto praro de 12 (d<>/a) meae^ renováveis autometicwnente por tgu^í período

casiv r.âo haia mafiifestaçâo om coidrámo ik uma das p.irtes, mediante renda mensal R$ 12.000,00,
qu? 5prâ pa^ em moeda corrente do p,rí8, .ité o dia 1'- de cada més. velcuto este qm- nessa

data ao l OCATARIO. f>arfl qu» do mer.mo posso utíii/ar se como entender O valor coPrado

mensalmenle sera utilizado para o pagamento do alugu<>| do veículo, o cwnbuslfvel ytiit/-ído n Iodas as
rtP5ijw»sias d« manutenção, que ficarão fxir couta do lOCAOOR

CLÂUSUtA SEGUNDA - O i OCATÁRIO declara aceitar er.;« contrato de

k>c.açao nas condições mencionadas, confef. .ando ter n ceNdo o referido veículo em perVfto nsíado de

conservação e funcionamento. respon8íiblli.';indo-se jx-la sua restituição no mesmo -' ̂ado «m que

recebeu e respondendo por todo e qualquer u.ino que a mesma sofra, e indenizando «m d.fiheiro a vtsta,
ao LOCADOR, no caso de falta. inutili2^.no i-i i dano ao míerido veículo

CLAUSULA TKRCt IRA - As pu/les contratadas elegem  o foro ck- 8al»ias - MÂ,
para dinmir qualquer açâo oriunda deste conk ato.

E por estarem justo e conlmt-idos, assinam o presente Ínstn.íuerrto em 02
(duas) vias de iguai teor e forma, na presençu de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas

Balsas, Maranhôu, 05 de Julho de 2019.

:ig.
: ã: A

LOCADOR

%
C'^ Si \ .

f -A;

TESTEMUNHAS
'v'V ●
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